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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃQ^I®^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretária da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL
DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS EM ATENDIMENTO
AOS SUSPEITOS DE CORONA VÍRUS - COVID-19 e TRABALHOS DE PREVENÇÃO
e COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CÉLÍAV^MARAL FABRIS
DIRETORA DA DínAsãO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃQ.^^^/
Departamento de Compras

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para AQUISIÇÃO EWIERGENCIAL DE EPÍs PARA
DISPONIBILIZAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS EM ATENDIMENTO AOS SUSPEITOS
DE CORONA VÍRUS - COVID-19 e TRABALHOS DE PREVENÇÃO e COMBATE AO
MOSQUITO AEDES AEGYPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

Administração

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE AnMINT<;TR Ar J

Departamento de Compras

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entietanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPÍs PARA
DISPONIBILIZAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS EM ATENDIMENTO AOS SUSPEITOS
DE CORONA VÍRUS - COVID-19 e TRABALHOS DE PREVENÇÃO e COMBATE AO
MOSQUITO AEDES AEGYPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO MARTINS

prefeitc/municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Oficio n" U?i /2020 Bandeirantes, 26 de Março de 2020.

Venho pelo presente, solicitar a autorização para a realização de um processo tendo em

vista a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs. PARA DISPONIBILIZACÃO AOS FUNCtONÁRIOS PARA
L ATENDIMENTO AOS SUPEITOS DE CORONAVÍRUS E TRABALHOS DE PREVENÇÃO AO COMBATE DO

Vírus da dengue.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração

Atenciosamente,

Çj^une Caçad^^r de Araújo
Secretária lUlunicipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS 2ANARDO

MO. Secretário Municipal da Administração
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo tendo em vista
^,a AqufSiÇâo EPts para Dtsponibilizaçâo aos Funcionários para Atendimento aos Suspeitos de Coronavlrus e

Trabalhos de Prevenção ao Combate do Vírus da Dengue, em virtude dos Decretos n''3.170/20 onde o Prefeito
Municipal Lino Martins declara situação de emergência no Município de Bandeirantes devida a epidemia de dengue e
também o Decreto N°3-173/2020 onde estabelece algumas medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente para pandemia do novo coronavlrus. Consideramos as medidas de
proteção individual dos profissionais de saúde e segurança da equipe é de suma importância para que assim
possamos proporcionar a integraüdade dos servidores.

Bandeirantes, 26 de Março de 2020.

rriífnttfOmiífor/trotíjo
ua Ssmie

y^ü:yr

JZnsWanQ Caçador de Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^
Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que entramos em contato com empresas que trabalham com vendas
de EPls, conseguimos alguns orçamentos, porém devida a grande procura nesse período por materiais, a grande
maioria alega não conseguir fornecer os produtos, não fornecendo portanto os orçamentos. Dos orçamentos

^ apresentando a empresa que apresentou o menor preço das bolas, Construcenter desistiu da venda, pois seus
revendedores estão sem estoque, com relação as vestimentas para aplicação de defensivos agrícolas, a empresa
Integrada forneceu o orçamento, porém não tem interesse. Após o levantamento dos orçamentos, realizamos
pesquisas em sites de vendas online, pesquisamos no portal htiD://DaineldeDrecos.Dlaneiamento,Qov-br/. porém não
foi possível concluir as pesquisas no DortalhttD://\vww.notaoarana.pr.Qov.br/.

Bandeirantes, 26 de Março de 2020,

da Sanae

ÇrtCtiane CaçadtSTde Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUN: CIPAL DE BANDE

Est:: do do Paraná

QUANTIT .TIVO

OBJETIVO: AQUISIÇÃO EWIERGENCIAL DE EPIs, PAP. \ DISPONIBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS PARA
ATENDIMENTO AOS SUPEITOS DE CORONAVIRUS F TRABALHOS DE PREVENÇÃO AO COMBATE DO

VÍRUS DA DENGUE.

Produto '1 l i 1
CONJUNTO COMPLETO de vestimentas para aplic? "io de

agrotóxicos, contendo todos os Equlpament- 'e
Proteção Individual (macacão, luvas e botas de L acha,

óculos protetores e máscara contra eventuais vh- res),
nos tamanhos conforme necessidade. TAM/^" P

CONJU^^ro completo de vestimentas para r ão

de agrotóxicos, contendo todos os Equipamu .'e

Proteção Individual (macacão, luvas e botas de I cha,

óculos protetores e máscara contra eventuais v res);
nos tamanhos conforme necessidade. TAMA 1M

CONJUNTO COMPLETO de vestimentas para ap

agrotóxicos, contendo todos os Equipame:

Proteção Individual (macacão,, luvas e botas de
óculos protetores e máscara contra eventuais'.
nos tamanhos conforme necessidade. TAMT

VALOR ÚNT.
RS159,90

VALOR TOTAL

RSl.699,00

R$169.90 RS8.495.00

RS169.90 RS6.456,20

CONJUNTO COMPLETO de vestimentas para ap'

agrotóxicos, contendo todos os Equipame:

Proteção Individual (macacão, luvas e botas d.
óculos protetores e máscara contra eventual:. ■

nos tamanhos conforme necessidade. TAMA:

RS380,00





PREFEITURA MUr CIPAL DE BANDEIRANTES

Es' ■ :1o do Paraná iCr-^^

R$35.00 RS525,bO 1

Calçado ocupacional de uso profissional, i JOta '
PVC cano de 24cm, impermeável, inteiro pc érico,'
confeccionado em policloreto de vinila (PV cm

Uncl resistência química, sistema de absorção o ..rgia
no solado, propriedades antiderrapant

resistência a óleo combustível.

Bola fabricada em PVC injetado, cano Ic
34cm, soiado antiderrapante de fácil bigí-

forração interna de malha de polió .'
antibacteriana.

RS35.00

TOTAL R ].080.20

Criitkne Caçador Araújo
^c^elària da Saúde
páRT, 14»>>4n^'2020

RS52S,00

lorde Araújo
Secretária Municip; Saúde de Bandeirantes



Ll!\'0 MAIiTliSS. Fier«Uo Miiiiicipul dc Biiuduiruntcs,
instado <b Paraná, ii» uk» do suas utribuiçõu» lugnis,
noiiloridas polii Loi Orgânica tio Município e pulo arl. 7° do
Docroio Federal n" 7.257. de Od/Oli/BOlO.

Oun.siileraiido a i^L-aceiilu ocorríüicia de epideiiiiu du
ilengiio no Mnrnoípio. ctjnr 1.347 (lium mil, t{iiiidieiUo» c
.Itiiiri-nl.ii o aol.o) iiiiiificavõcs eomu caso íUüpeilo de dengue
•' r><;3 ((iiiiiiiioni».', r iioventii o Iríts] ciiaos ouiiflritiudt}8. altl
a  ])ro.,i-iiif diLia. loiituriiio cuiitilu nu inCormi- subre a
>iiiiiivão da llfiigno. Cbikiingiinya o Zika Vírus uo
1'ai'aiiú. olnliurailo pela Seorolarlii do M»lado da Saddc do
Paraná.

llonsiditraiulo o Olício/ADM 056/2020, expedido pela
Seeretiiriii Mitiiicipal tle Suiitle de B.Tiidcirtmte.s, relalaiidu
que o Município encontra-se classificado um "Eslado" de
Kpidemia de Üeiigiie.

Ciinsiileraiidu a iieecssidadr de se resguardar, au máximo,
a itilegridade iTsica e de saúde do» munícipes.

Considerando. fiTinlmciiUc. n necessidade de adoção de
medidas prevciiliva» de combali: ao vírus da Duliguo.
Uliikiuigiuivii c Zika. por parle do Poder Público.

U E C « E T A

.\rl. r - Fica declarada silnaçfio de ciiicrgciicia no

Muuiiipiu de l^amteirallle^ll'll). prceeiilivamenle c tempuratiaiiienlc. pelo prazo de Dü (iiovciit.-i)
dias. potleinlo ser prorrogado por Í£md período, se assim exigir o interesso piibUco, aos iimiiícipcs u
adotar |>rovidências lie prolila.xias, visanilo ameitizar n siliiiivão epiileiiiiológicH nolieiadu pela
Secretaria Miiiiicípal ik- Saiide ile l.lanileirHnl.es(l'U).

\il. 2" - Fiea ileieriiiiiiaila a Secretaria Municipal dc

Saúde a proceder palestras em escolas piibliuis on parlicuiarus, templos de cullo. igreja» c
sanluários. assim como cm eventos jniiilico.s, distribuíndu. ainda, se for o caso. follictos
infonnativos quanto As medidas preveni ivtií a «ereiii adotadas.

•\rl. .4° - Ficam uulurízadas as i:oiilrnta(,'ões de malcrinis

impressos, \n.inil.i a tli\iilaai.ãu de nieiliilas leiiilenles à aiiienizar a disseminação du viriu, da
Dctigne. l.liikiingiuna •• Z;k.i. Iien. a.iiiiMi.úo .ie « i|tle ileverào ser feito
mediuiile ii leali/.aç.ão de jir.a.^ilimeul.i In n.iei.iiial. tnl lorin.i ila lei. suli o se earaetenzadas a»
jiipülescs dos nieisos d«i arl. 21. da l.ei l ederal n e sua» alleraçõe^, oii seja. iio» easu» em



i(ui- o interesse públien redaiiie ntunviio (aoiila. imediata do Poder Ptiblieo Muiiicijail, »til) pena de
eomproiiiclimeuto cin ução piibliva.

Art. I" • Delcmiinnr a Sccrcluria Mujiicipui du Saúde
juriuimenle com as dctiiais Secrclarius Miinici|iais. a realizarem ncòus de comliates à Dengue,
Cliikingimva c Ziku, (-<iimi iiiiitirãu nas Vilus e Bairros do Mnnirípiu. visando crrndicnr fuces
(lt> iiuisijtiilo Aedes Aeg_\ pU.

Ali. ã" • Pica aiiioi.izaeln a participação dos servidores
púlilicOK iniegraiiies do i|iui<li'0 <!>' .■<i'rviiloi'e.> iiMiiiicipais. jiriiii iiinliiiciilc os iuLugraiilcs do -serviço
de saúde e do iiiugisLériu iiiuiiicipal. em paieslra.s. ireiiiaiiiciiton. neiiiiiiários c oiilrns cursos
prumovidos pelo próprio Município, pela Secrelaria de It.«tado da Saúde e <lo Governo redernl, a
re.-.pejlo diií iiietiidii.- a serem lumada^ ipiiinio au eumhale ir Iraliinieiilo relativos ao vírus da
Dengue. Gliikuiigiiiiyu e /dka.

.\ii. ()" • Deverão ser cumiiiiicndos a Secretaria Estadual
de Saúde, o Promutoria de .Insliça du Guinarcu de BamleitaitteR. i> Poder Judiciário, u Câmara
Municipal de \'ercadori;s e os demais órgãos |)iÍl)iicos miuiiciitais. ijiianio ao teor do proseulc
Decreto.

.\rt. O" • Km ciiso de suspeita de cuiilamiiiução ilo vírus dn
Dengue. Cliikunguiiyu e Zika. o? Postos de Snúde Miliiicipais devem ser iiifoniiados
ímedialamonle, através dos loleroncs 33-12-'bl:22 e 3.)42-2l33.

.\rt. 7° - Este Decreiii entra em vigor imediatamente.
revogada-s as dispusív.õés.em eoutráriu.

do Paruiin. ei» 19 de revereiro lie 2020.

Pli|dit|iie-.se. Kegisire-ae i: DÍMilgue-.sc.

l-àlilh-ii) da Prefeilura .\|imicipul do Bandeirantes. Estado

Lino Martbis
Prefeito Municipal



DECRETO N° 3.173/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que llic confere o arL
67. da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantindo mediante políticas sociais c econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações c serviços para sua
promoção, proteção c recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federa!;

Considerando o Plano de Conlingôncia Nacional para Infecção
Humana pelo novo Coronavirus COVID-ig. publicado pelo
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em
levereirü de 2Ü2U;

Considerando a Portaria MS/GM n" i88, de 03/02/2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavirus;

Considerando o Decreto n° 4230. de 16 de março de 2020, do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
cnfrentamcnto da emergência dc saúde pública decorrente do
Coronavirus:

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, contrxjle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença;

Considerando o resultado da reunião da AMLINOP, realizada
ein 16/03/2020, que à unanimidade deliberou sobre a
necessidade do emprego urgente dc medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos c agravos à saúde
pública;

Considerando o que dispõe a Resolução n° 001. dc 17 de março
de 2020. baixada pela Associação dos Municípios do Norte do
Paraná - AMUNOP. dispondo sobre as medidas para
cnlrenlamento da emeigénda de saúde pública dc importância
inleniacional decorrente do novo coronavínis, e dá outras
providências;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020, como pandemia do COVID-19:



Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo de um csForço conjunto na gestão e
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública: e

Considerando, fínalmentc, a necessidade de adoção de medidas
preventivas de combate a propagação do Coronavfrus
(COVID-19),

DECRETA

Art. 1" Estabelecer medidas para cnFrentamento da
cmergÊiicia de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, no
âmbito do Município.

Art. 2" - Hcam suspensos, por prazo indeterminado:
I - eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, que impliquem em aglomeração de

pessoas, tais como academias, sessões de cinema, templos, igrejas, sessões de teatro, eventos em
casas noturnas, boates, clubes, bailes, festas, exposições, feiras, shows, jogos esportivos, eventos de
clubes recreativos e sociais e similares:

U - aulas em escolas c centros educacionais municipais, das redes de ensino público e privado:
III - transporte universitário de alunos:
IV - transporte da rede estadual de ensino:
V - atendimentos eletivos e agendamento via Consórcio Intcrmunicipai de Saúde do Norte do
Paraná.

Parágrafo Único - A suspensão das aulas na rede pública e
privada de ensino e o transporte de alunos que tratam os incisos II, III e IV, terá início a partir do
dia 20 de março de 2020, nos termos deste Decreto.

An. 3" - Rceuniendar que ci acesso às dependências das
Cântara Municipal sejam restrito a vereadores, servidores e agentes públicos.

Art. 4" - Para o enfrenuimenlo da emergência de saúde
relativa ao coronavírus poderão ser adotadas as seguintes medidas:

1 - tratamento módicos específicos, em local separado:
II - quarentena;

III - exames médicos:
IV - testes laboratoriais;

V - coleta de amostras clinicas;

VI - vacinação e outras medidas profilátiças;
Vil - isolamento;

Vllt - estudos ou investigação cpidemiológica;
IX • tcieirabalbo aos servidores públicos;
X - demais medidas previstas na Lei Federal n" 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.



Art. 5^ - Heçomendar. a partir de 20/03/2020. que o acesso a
velórios e sepuítaríicntos, seja restrito apenas a ramiliarcs.

Ari. 6" - Os serviços i!e alimentação, tais como restaurantes,
lanchonetes e bares, deverão adotar medidas de prevenção para coiiler a disseminação do novo
coronavírus:

1 - disponibilizar álcool gel 70% ma entrada do estabelecimento para uso dos clientes:
II - dispor de anleparo salivar nos equipamentos de bule;

III - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro c meio entre elas;
IV - aumentar freqüência de higicnizaçãu de superFEcies;
V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes.

An. 7" - As medidas previstas neste Decreto, poderão ser
reavaliadas a qualquer momento pelo município.

An. 8° - Este Decreto entra em vigor imediatamente.
revogadas as disposições cm contrário.

Paraná, em I? de março de 2Ü2Ü.

Publique-se. Registrc-sc c Divulgue-se.

Fdincio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do

Uno Martins

Prefeito Municipal





PREFEITUÍ^A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 3.181/2020 V

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Município e pelo art. T do Decreto Federal n®
7.257, de 04/08/2010,

Considerando que a saúde è direito de todos e
dever do Estado, garantindo mediante políticas
sociais e econômicas que visem ò redução do risco
de doença c de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do
artigo 196 da Constituição Federal:

Considerando o Plano de Contingência Nacional
para Infecçâo Humana pelo novo Coronavírus -
COVID 19, publicado pelo Ministõrío da Saúde,
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de
2020;

Considerando a classificação pela Organização
Mundial de Saúde, no dia n/03/Z020, como
pandemia do Coronavírus - COVID 19;

Considerando a Portaria MS/GM n® (88, de
03/02/2020, do Ministério da Saúde, que declara
Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecçâo
Humana pelo novo Coronavírus — COVID 19:

Considerando a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020, do Governo Federal, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública dc importância internacional
decorrente do Coronavírus - COVID 19 responsável
pelo surto de 2019;

Considerando a necessidade de adoção de medidas
de prevenção e contenção da propagação dos
efeitos do Coronavii-us - COVID 19 em resposta à
emergência de saúde pública prevista no arL 3" d^
Lei Federal n" 13.979/2020: /j

R»FrdR.&.llWT ifMSr CíÍatV»cd«l -Td; !43»3S1J-(«Í ^«3S4^.3J23 cCNPJ7hi«.753:0(ni-l8,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

Considerando o Decreto n" 4.298. de 19 de março
dc 2020. do Governo do Estado do Paraná, que
declara situação de emergência em todo o território
paranaense, nos termos do COBRADE n® I.5.I.I.0 -
doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e
enfrentamento ao Coronavfrus - COVID 19;

Considerando o Decreto Legislativo n® 06. de 20 de
março de 2020, do Congresso Nacional, que
reconhece, para os fins do art 65 da Lei
Complementar n® roí, de 4 de maio dc 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública, nos
termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de 18
de março de 2020;

Considerando o Decreto n® 4-319, de 23 dc março
de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que
Declara o estado de calamidade pública, como
medida para enfi^ntamcnto da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus — COVID 19;

Considerando que a situação demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agjravos ã saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

Considerando o Decreto n® 4230, de 16 de março
dc 2020, do Governo do Estado do Paraná, que
dispõe sobre as medidas dc enfrentamento da
emergência de saúde pv'iblica decorrente do
Coronavírus - COVID 19;

Considerando o resultado da reunião da AMUNQP.
realizada em 16/03/2020, que à unanimidade
deliberou sobre a necessidade do emprego urgente
de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos a saúde pública;

Considerando o que dispõe as Resoluções n® 001,
dc 17 de março dc 2020, e n® 002, de 20 de março /
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PREFEITUfiA MUNICIPAL DE BANDEIRAI^^
ESTADO DO PARANÁ

de 2020, baixadas pela Associação dos Municípios
do Norte do Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as
medidas para enfrenlamento da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente do novo Coronavfrus - COVID 19. e dá
outras providências:

Considerando a situação gi-avíssima que o país
passa, no momento, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas
necessárias aos riscos que a situação demanda e o
emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública;

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção
de medidas preventivas de combate a propagação
do Coronavírus - COVID 19,

DECRETA

Art. l" - Fica declarada situação de emergência no
Município de Bandeirantes(PR), preventivamente e temporariamente, pelo prazo de 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, se assim exigir o interesse
público, aos niunícipes a adotar providências de profilaxias, como medida de prevenção
à pandemia decon-ente do novo Coronavirus - COVID 19.

Parágrafo único — A Situação de Emergência
declarada no caput autoriza a adoção de todas as medidas administrativas necessárias
ao cnírentamento da emergência do saúde pública de cunho nacional e internacional.

Art 2° - Autoriza a mobilização de todos os Óigãos
e Autarquia do Município de Bandeirantes a atuarem em apoio a Secretaria Municipal
de Saúde, nas ações necessárias ao enlrentamento à pandemia.

An. 3® - Ficam autorizadas as contratações de
materiais mipressos, visando a divulgação de medidas tendentes à amenizar a
disseminação do Coronavirus - COVID 19, bem como aquisição de medicamentos, o
que deverão ser feito mediante a realização de procedimento licitacional. na forma da
lei. salvo se caracterizadas as hipóteses dos incisos do art. 24, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei Federal 13.979/20. ou seja. nos casos em/'

RuiFraíKaCMjl^nna (|'|JÍ7. C«>aniail2tl - CKPüS.XMHXM 1d:i4J|l«42JírS Fn elMI'Jló^^J.753 tmi-u
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PREFEíTUfiA MUNICIPAL DEBANDEIRAH

ESTADO DO PARANÁ

que o interesse publico reclame atuação pronta, imediata do Poder Público Municipal
sob pena de comprometimento da ação pública.

4® - Fica autorizada, de forma excep>ctonal, a
conlratóçao temporána de pessoal, nos termos da lei. visando a atender
especificamente os objetivos deste decreto, sem prejuízo do pagamento de eventuais
tioras extras aos servidores.

,  . _ , , 5° - Com base na l.ei Estadual n" 15.608/2007.na Lei Federal n 8.666/93 e Lei Federal n° 13.979/2020. sem prejuízo da Uí de
Responsabilidade Fiscal (Ui Complementar n" 101/2000), poderá ser dispensada ou
dis^nsável a licitação para a aquisição de bens e serviços necessários à prevenção e
entrentamento ao Coronavírus - COVID 19.

_  , , , , " Deverão ser comunicados a SecretariaEstadual de Saúde, a Promotoria dc Justiça da Comarca de Bandeirantes, o Poder
Judiaáno. a Câmara Municipal de Vereadores e os demais ór^os públicos municipais,
quanto ao teor do presente Decreto.

8° - Em caso de suspeita de contaminação do
Coronavírus -COVID 19, os Postos de Saúde Municipais devem ser informados
imediatamente, através dos telefones 3542-3542-8001. 3542-8003 e 3542-8005.

Art. 7® - Este Decreto entra em vigor
imediatamente, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

EdíBcio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 25 de março de 2020. /

Lino í^rtraS
Prefeito Municipal

KwtíódalkUWn-l.m CánIVMuajíi CEPSUSMOÜ-TAlUíJWJS» .CNPJ-JOaj.TOODQMí



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicada Oftr O//0P./2O20 | EdiC-aü «.'V l Soçaa 11 Piigiiia. 1

Órgáo: Atos do Poder Lcç)ist.ttlvo

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE2020

Dispõe sobre as medidas para enfrenlamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo

surto de 2019,

§ 1° As medidas estabelecidas nesla Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2" Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de

saúde pública de que trata esta Lei.

S 3° O prazo de que trata o § 2'^ deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela

Organização Mundial de Saúde.

Art. 2" Para fins do disposto nesta Lei. considera-se:

I • isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação

ou a propagação do coronavirus: e

[[ - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contèineres. animais, meios de transporte ou

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do

coronavirus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário

Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 1Q.212. de 30 de janeiro de 2020. aplícam-se ao disposto

nesta Lei. no que couber.

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância Internacional

decorrente do coronavirus. poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - Isolamento;

II - quarentena;

11! - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos:

b) testes laboratoriais:

c) coleta de amostras clinicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas: ou

e) tratamentos médicos específicos;

iV - estudo ou investigação epidemiológica:

V - exumação. necropsia. cremação e manejo de cadáver:



VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do Pais. conforme recomendação

técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). por rodovias, portos ou ̂
aeroportos;

Vil - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será
garantido o pagamento posterior de indenização Justa; e

Vil! - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância

sanitária sem registro na Anvisa. desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

bt previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em
evidências cientificas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas

no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo;

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência

á família conforme regulamento;

ÍI - o direito de receberem tratamento gratuito;

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das
pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário internacional, constante do Anexo ao
DocfoLo n" 10 212 dc 30 dc janeiro cio 2020.

§ 3° Será considerado fatia justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5" Ato do Ministro de Estado da Saúde:

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e li do
caput deste artigo; e

II - concederá a autorização a que se refere o inciso Vllí do caput deste artigo.

§ 6** Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá

sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.

§ 7® As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas;

I - pelo Ministério da Saúde;

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados peto Ministério da Saúde, nas

hipóteses dos incisos I. II. V. VI e VIII do caput deste artigo: ou

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos ill, IV e VII do caput deste artigo.

Art, 4® Fica dispensada a Licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância Internacional decorrente do

coronavirus de que trata esta Lei.

§ 1® A dispensa de Licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se

apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavirus.

S 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente

disponibilizadas em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (Internet), contendo, no que
couber, além das informações previstas no h -J" do ort 8 - clú Lei tv' 12.627. de 18 de novembro de 2011. o

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Srasil, o prazo contratual, o valor e o

respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 5® Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus:



II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus.

•« Ari 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração oúbiiça^
federal, estadual distrital e municipal de dados essenciais a identificação de pessoas infectad^<Sa-eo^
suspeita de infecção pelo coronavirus. com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direití
privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária,

S 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados,
suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito
ao sigilo das informações pessoais.

Art. 7° O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização
do disposto nesta Lei,

Art. 8® Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo
coronavirus responsável pelo surto de 2019.

Art. 9® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199® da independência e 132® da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

Luiz Henrique Mandetta

Estecont^do náa substitui o pub.lieadó na versão ccitiflcada.
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J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
compras.fossalogholmaii.com CN
AV. AZARIAS VIEIRA DE REZENDE, 627 |£;

CENTRO . CEP: 66360-060 - BANDEIRANTES • PR
Fones: (43)3542-15iI0 (43)3542-1540

CNPJ; 02.544 205/0001-63

l£: 9!>rí?8^23S JTV,

ORÇAMENTO de Venda n" 61870
Clienie; 3572 . PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Fone: 435424525 Celular: Contato: D0NI2ETE
^NPJ, 76.235.753'0D01-4a lE: 'SENTO E-mall: Con1prasbandeirantes@y0hoo.com.br
Vendedor

JESSICA DE ALMEIDA MATIAS iessica2712@outlOok.com
QtdeUn. Cdd.

Amolcnte

•' ' Í5'.Õ0'UN "693" ■
•  'ÍS.Õa"LÍl4'9395'

Produto

_ BÕTÃPRItÃ BÕRRÃCHÃ CÃNÕ CURT0"N"37"
.  BÕRRÃCHÃ CÃNÕlÕNGO"t533

Orçamento: I0y03r20{o

Forma de Pagamento

Caixa Forn. Vir Unit.

__""vdNbÍR ^3^0'
. _ r _ "VONDÊR " "sKoI

Total doÃmbisnle RS

Total RS

Desconto RS

Frete RS

Total Liquido RS

525.00"
"" 52Ê?0

' 1.050.09

1.050,00

0,00

0,00

1.050.00

de aesrsiinela tpót entras nalInHà. sétí'cbbml» uma taxa de reuuna e davola^io.
2 - -.40 aeetíamoi deco/uçío de produto» vMadoe ia/au com avarias.a uma laxa da retomo e dovoluçfa.
3 • Trocas permli/das dortfro rio pnao milx/modo-T dias iMIe.

4- n40 aeollamos dovaluçio de piso.
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fi - Contctiroa maietiait no ala da entrega, nSo aceitaremos reclamaçies posteilateí.
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PREF6ITORA MUNICIPAL 06 BANDEIRANTES

ContlssSo de Olvloa

02.544.e..

J. RO:
Materiais de (

Ru Sk Pa»'-. '

CE^ eesoo^ir

PRBFEtrURA MUNICIPAL 06 BANDEIRANTES

ConntmsçSo de recebimento de mercadoria

Esle documortn nAo lum valiaaaB..5l5eal

J. ROSSATO
Materiais de Construção Ltdá.
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ORÇARAENTO
INSUMO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

BOTA DE PVC CANO

CURTO

Calçado ocupacíonal de uso profissional, tipo
bota PVC cano de 24cm, impermeável, inteiro
pclimérico, confeccionado em poilcloreto de

viniía (PVC), com resistência química, sistema

de absorção de energia no solado,
propriedades antiderrapantes e resistência a

óleo combustivel.

Bota fabricada em PVC injetado, cano longo de
BOTA DE PVC CANO 34cm, solado antiderrapante de fácil

LONGO higienização, forração interna de malha de
poliéster antibacteriana.

6,5 o

f\0

VALOR TOTAL

DATA DO ORÇAMENTO

VALIDADE DO ORÇAMENTO

r77T45.551l000l-11

CASA DE ferragensrenascença LTDA.

I



INSUMO

ORÇAMENTO
DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

BOTA DE PVC CANO

CURTO

Calçado ocupaclonal de uso profissional, tipo
bota PVC cano de 24cm, impermeável, inteiro
polimérico, confeccionado em policloreto de
viniía (PVC), com resistência química, sistema

de absorção de energia no solado,
propriedades antíderrapantes e resistência a

óleo combustível.

lã9Q.'0O

Bota fabricada cm PVC injetado, cano longo de
BOTA DE PVC CANO 34cm, solado antiderrapante de fácil

LONGO higienização, forração interna de malha de
poliéster antibacteriana.

ia

DATA DO ORÇAMENTO

VALIDADE DO ORÇAMENTO

■ •'..hOES _
■  LTDA-MC,
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Roupa Conjunto para Aplicação de Agrotôxieos Sayro Tamanho G — Tera Zoo

(https://terrazoo.com.br)

O que você está precisando?
(https://terra200.

Inicio (https://terrazoo.com.br) / Macacão (htlps://terra2oo.com.br/categoria/macacao/) / Roupa Conjunto para Apllcaçã.,

(https;//íerrazoD-ecommei'ce-images,s3.amazonaws.com/uploacis/2017/08/8902062017112421 .jpg)

Roupa Conjunto para Aplicação de
Agrotóxicos Sayro Tamanho G

htips.MerrBzoo.coni.br.-produto/roiiija-conjunto-pafa-apIlcacao-da-sgfoloxicos-sayfo-lamaiiho-g/



Roupa Conjunto para Aplicação de Agrotôxicos Sayro Tamanho G — Terra Zoo

R$120,00
Roupa Conjunto para Aplicação de Agrotôxicos Sayro Tamanho G

Fora de estoque

RER152315

Categoria; Macacão {https://terrazoo.com.br/categorla/macacao/)

DESCRIÇÃO INFORMAÇÃO ADICIONAL AVALIAÇÕES (0)

Descrição

Para aplicar agrotôxicos precisamos estar protegidos e com o equipamento de segurança correto. A Sayro tem ̂
quase 20 anos no mercado e possui material de altíssima qualidade quando o assunto é EPl. Qualidade é uma

das preocupações, para isso, o controle está presente em todas as etapas do processo de produção, desde a

seleção das matérias-primas até a rigorosa inspeção final do produto. A Sayro trabalha com uma equipe

treinada e maquinário moderno para o perfeito processo de produção, fazendo com que seus produtos sejam

sinônimos de segurança, com altíssima qualidade, pois são desenvolvidos para fornecer conforto e segurança

para seus usuários.

Características:

Boné Árabe

Blusa com gola V e fechamento velcro

Calça com ajuste em cordão, parte inferior em PVC

Aprovado para: proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores contra riscos de origem

química (agrotôxicos).

As vestimentas e o avental devem ser utilizados durante o manuseio de agrotôxicos, adjuvantes e produtos

afins: armazenamento, transporte, aplicação, preparo, descarte e descontaminação de equipamentos e

vestimentas.

A Segurança do usuário deste conjunto de EPl, deve ser complementada de acordo com a exposição

ocupacional e com o risco da atividade, com o uso de luvas, botas de borracha, óculos e respiradores.

Sempre usar luvas no trabalho com os agrotôxicos e descontaminá-las com água limpa imediatamente apôs

cada contaminação, principalmente na abertura de embalagens e dosagem de agrotôxicos.

Quando usar o pulverizador costal, o usuário deve se atentar para que não ocorra vazamento na boca e demais

partes do pulverizador

Durante a pulverização, a roupa protege dos respingos de névoas de agrotôxicos.

As roupas devem ser lavadas ao fim do trabalho diário, separadamente de ouras roupas, em máquina no

programa delicado usando sabão de coco líquido neutro. Não adicionar alvejantes ou amaciantes

As roupas devem secar à sombra

hHps://terra2oo,cam.br/produto/roupa-conjunto-para-apHcacao-de-agroloxicos-sayro-tamanho-g/



BÍ03/2020 Roupa Conjunto para Aplicação de Agfotóxicos Say/o Tamanho G — Terra Zoo

A vida Útil deste kit de EPI de aproximadamente 50 lavagens.

Peso 0,550 Kg

A Empresa

Políticas

Serviços para você

Formas de Pagamento

^ VISA U

^Al^EBIGWl
ÜSÉSElg BDLETD

VIEIRA BRASIL DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ: 05.25Õ.879/0007-09

AV MÁRIO ANDREAZZA 537, SÃO LUÍS - MA. CEP 65068-500
contatos@terra20o.com.br {mailto:contatos@lerrazoo.com.br)

htlps ''ieirazoo.coni.br.'p!oauio'roupa-con]unto-para-apllcacao-de-agroiox'cos-sayíO-rainariho-9/



Roupa P(oteção Pulverização Inselioida Agrosiiver - CasaF.az - Atendendo Em Todas As Direções

Digite aqui o que. você procura

Voce G-stá em: / Páçjina Inicial / Proteção no Trabalho (EPIS)

Código: 1506

Roupa Proteção Epí Pulverização Inseticida Agrosilver

í-oros

Sií''

i  - ' >
!  : ,

fiiUinjiii . . t

Indique a um amigo

Tire suas Dúvidas

vrww.lojacasofaz.wm.bf/üuis-protecao-no-trabalho/roupa-ptoleuao-epi-macacao-pulyerlzacao-lnsellcida-herbldda



Roupa Proteção Epi Pulverização Inseticida Agrosllver - CasaPaz - Alerdondo Em Todas As Direções

Marca: Reptec

Modelo; Agrosllver
Referência: 1506

Por:

R$ 89,00
Economize RS 2t,00

ojisxde u'í T,--. • com tarifa

Tamaniio;

® GG-R$89.0Q

'i» XG - R$ 89.00

® XXC-R$89,00

Quantidade: 1:

COMPP •- P

simulador de Frete

"'M ' ■'Hl Tf

DESCRIÇÃO GERAL FORMAS DE PAGAMENTO

Roupa Proteção Epi Pulverização Inseticida Agrosllver
A proteção do usuário aplicador no processo de puiv<;rizaçao de defensivos agrícolas se
trata, não só de uma lei. mas de uma ação a favor de seu bem-estai e qualidade de vida.
Por isso a RF, empresa do grupo Reptec, projetou a linha AgroSilver, desenvolvida dentro
dos padrões e exigência do Ministério do Trabalho, tendo além do certificado de
aprovação (CA), o selo QUERIA, referencia em vestimentas de aplicação agrotóxica.
Conjunto 40 lavadas, composto por biusào e calça, confeccionados em cetone com
tratamento hidrorepelente, boné arabe com viseiivi, mangas longas do tipo ''aglan. com

wvyw.toJaGasaraz.Gom.brffipIs-protecao-no-traõaiho/roupB-protecao-epi-inacacao-pulverlzacap-lneetidtja-herblciiía



020' Roupa Proisçs.o Epi Pulveri23çâo Inseticida Ayrosílvei - CssaF^-Atendendo Em Todas As Direções

!• ciHmer.ro ne pescoço eni yelctrj rive Jo PVC. cmIco com reforço efn lona de algrodão,

'lylon resiriado ou PVC.

Aplicação;

Prcteçáo do tronco e membros superiores do usuário contra riscos de oriaerKauW^a .
{agrotôxlcos);

VOPMA ISO 27065 l J
Aifno~enacjern'

Deve ser armazeiTado e.transportaüo e.m local seco e protegido de intempéries.

Resirinçáo:

Não utilizar vestimentas que nao estejam limpas e secas, em caso de derramamento de
líqutdo concentrado, rernover a vestirnenta imediatamente. Náo trabalhar próximo de
"riiyioade de soid.a, oxi-corte e Símii.trer.

I' . nit.)iei-irí'açáO'

..iv;í' con-i uu-tergunte en, pó iserr;., dr .i!vU|.iin-;>i..urtlii?ar"rdo água fria, adicionar o
^■etergente nu água, colocando a roupa a r.rioibra, nà..i esfregar com as mãos, não ferver,
-mr-oguai tí cuiccar pra secar, preferenctaimente á sornbra, lavar sempre a roupa
contaminada separada das outras loupas, a lavagem inadequada pode reduzir a vida útil
•ja vestimenta A passagem do ferro é um dos fatores mais iriiportantes, pois reativa o
antiiiderente e garante maior Impermeabilização, deve-se tomar cuidado para não passar

fenro sobre ti reforço erri m.';terial slniéticu se houve

O selo QUEPIA

Q centro de Eng,er1haria e AutoiTiacâodo Instituto Agronômico (CEA/IAC) em parceria
com a'Ftindacâo cie Apoio ã Pesquisa Agrícola. (FUNDAGj e com fabricantes de
•A-sii'rientas de proteção it idividual cnatam <? solo QtJEPIA. que garante maior
•••. . ..•';paç;-io 'ríDricanu.' o de sn js i . r.:.-!- 5 c;.. i3|idadp e o nível de proteção de

.. 1-. "Oi',. |.' ^ i- - iiv:!"*" "-.i-iHi,.;. ! -.1;, u '. '.Ti •• •. i . • 1, qcrvizaçac pc parte do lAC.

. :>:-j'vaçoúi-

Antesda utilização inspecione a vevtirnontA p.-jfa pontos de desgaste, abrasao ou
rasgamento, em caso de rasgo acidental ou desgaste excessivo o equipamento deve ser
:,j&í;caftado. Antes de descartado a vestimenta deverá ser lavada, após descontaminado
pode ser descartado em lixo domésticu.
y!:!-:) util, 40 lavadas.
.'Võrca. í<r

CA Blusâo- 29705/Calça -30123
Náo acorrtpannam botina e luva.

P = Ideal para Pessoas cofT> 150-160cm é peso eritre 50 - 60kg
h/i - Ides) p.jra Pessoas com 160-170cm e pesO entre 60 - 70kg
0 = tdeaJ Pessocíb cr-rn 17.0-"tB'út;rri oe';o e-icrevn - 8ükg

;P-si-c.ir ..f. AO I -u-li ■ 130 - óõkg
.x<- - tdfii! í;.i,--{ P';-iSOáv.co>r.' . 'O'.:' • - t» "-c ^ -'i ■ liXiK.j

• t;i'h3geit'>: rneraii,ie:nte il;t,i;sir;a,ti>/.a

PRODUTOS RELACIONADOS

www.lojB«!saffi2.tam.bf/epls-ptotecao-no-trabalho/roupa-protQC30-Bpi-niacacao-pulv©rIzacao-lnseticida-herbIdda



Roupa Proteção EpI Pulverização Ittseltoicfa Ag^osilver - CasaFaz - Atendendo Em Todas Ás Direções

. -▼ r

< ~3' M

KfT PROTEÇÃO MASCARA 2 FILTROS •' OCULOS GÁS UCRIMOGENEO

por R$ 119,00
ou T8.t de R'í c;cm tarifa

ÓCULOS DE PROTEÇÃO AIRSOFT KOBRA PRETO

de

por R$ 29,00
.ou18>: de R$7.1i com tarifa

ÓCULOS DE PROTEÇÃO AIRSOFT KOBRA MARROM

óe

por RS 29,00
18> de •> ' ' com tarifa

■'iKww.lojSGaeafazíCDm.bf/apIs-protecao-no-lrabalho/foupa-protecBO-ept-iriacacao-puivBrfzacaQ-insetíçida-hefblclda



2S/03/2020 Roí^a Proleçao Epí Pulverização Inseticida Agrosllver - CasaFaz - Atendendo Em Todas As Direções

OCUIOSOE iWVífeçAü 1 1 I ' lAI-lAUTlKA

por R$ 53,90
ou dé B$ ̂'Z:- com tarifa

,  I

■|ii I • II ^Mril'.; ic

I  l .'l- lÜÜ A5,

•• 'l-. • •A-£NTi;H/. vriSIDíMOSMO
•r MòSS 5 sn H Z ÉSTaMOS

.ii!< ariij O'ri'ü iMll

INSTITUCIONAL

Empresa
Como Comprar
Prazo e Envio
Notícias
Troca, Devolução e- Reembolso
Termos e Condições

vnvw.ioJscasalaz.com.bUepls-ptolacau-iio-trabailio/ruuDa-prolocao-apt-rnacBcao-píjlverlzacao-inseticicla-befblcIda



28/03/2020 Roupa Proleçéo Epi Pulverização Inseticida Agrosllver - CasaFaz - Atendendo Em Todas As Direçõos

PROMOÇÕES DACASA

Camping e Aventura
Pesca Esportiva
Protetores Esportivos
Agropecuária
Botas e Galochas

FORMAS DE PAGAMENTO

IHJI Fffl •§'

ACOMPANHE:

©

CASAfíiZ Cuiiir Págfna

Seja a primeira pessoa «ntre seus

amigos a ctjrlir isso.

FORMAS DE ENTREGA

U^Formas de pagarrtento

SEGURANÇA

wwwJojacaíaiaz.com.l herblelda



Roupa Pfoleçâo Epí Pulverização InsebciOa Agrosiiver - CasaFaz - Atendendo Em Todas As Direções

avaliacao
25/03/2010

rFCNOlOfJA TRAVCOMWÊBCE

wwiA'.lojacasafaz.coni.tjr/epis-protecao-no-trabalho/rotipB-prot«cao-epl-n'auacào-pulverlzacao-lnsellclQa-h0rbíclda



Z&taGQÍO Conjunto Roupa Do PRJtscao Para ApBcacao Òa Defensivo Agrcola Para Pulverizador Costa! Manual Extra G • RS 152.05 em Mar...

liitn.-^e seu CEP

Vc^c trin^Sím |)ode cjosSi» mochila antifuno • mochitn do rodinha in«flntil conjunto de rnaifls • niochiUi do viagem - mochila p4m vligem •
mochiw trifantH de radmha • mochila de lodinhns - mochila feminina 2019 - corijünio de maltó de viagem - Jogo de malas xj

Vóitnf ii lista C.ílgadiJS. Roupas e Bolsas Macacèo- MincuJino
Compartilhai Vender um igual

e

í%wsjr-

Novo • 9 vendidos

Conjunto
Roupa De
Proteção Para

Aplicacao De
Defensivo

Agrícola Para
Pulverizador

Costa! Manual

Extra G

R$152°^
Estoque disponível

S 12x sem juros

Mais informações

Mais anúncios do vendedor

àás

RS 147'^'* RS 144"" R$289'"

!;>■ • lüt- ij-õt-
Saiijíi os prazos de entrega e
asfoimas ae envio

Calcufar o prazo de entrega

p Devolução grátis
Se você não gostar oir se
nêo ficar bom. devolva o
produto.
Saiba mais

Tamonno: G/GG

Cor; Branco-Branco

'".i.ii 1 unidade Ultimo
Li ■

•.ir.-,'. .

Adietbnar ao earrintio.

V-r n?is anúr cioí d" /c'1gí.'üc.'

htlps;l/prQcíuto.mercadollvre.comi)r/.MLB-d74399Z94-<:on]untO"rüupa-de-pro!ecao-para-aplicacao-dB-defBhsivo^agricola-para-pulverlzador-co8tal-... Iffi



Trabalhe conoscoTermos e condicõesPolIttcas de privacídadeContato
j.nc;" -.a.-. '.if I i:ís 'r' '.J'):-; SonfiR Osasc-VSP - CEP

•üüfjresii (ii'. oiU(:>i Wfitcsüo Liwif; . . (^1tíBs.'—/--!



Carrinho de Compras

' Carrinho de Compras

Kit para Aplicação cie Deionsivos Agroiec Tecmeler (516.C01 .ÜÜ4j foi adicionado ao seu carrinho.

IK

Nome do Produto

K'i peii\i

Aplicação üe
Defensivos

Agrotec
Tecmater

(516.001.004)

Tamanho P

Kit para
Aplicação de
Defensivos

Agrotec
Tecir.iiC'-

.I5l6.ü01.ü0^)

Tamanho A'

Kit para
Aplicação de
Defensivos

Agrotec
Tecmater

(516.001.004)

Tamanho G

Preço Unitário Qtd

RS101.57

R$101,57

R$101,57

□

O

Subtotal

RS101,57 ©
em lOx no cartão

ou

R$91.41

no boleto ou

depósito

R$1Q1,57

em lOx no cartão

ou

R$91,41
no boleto ou

depósito

RS101,57
em lOx no cartão

ou

R$91,41
no boleto ou

depósito

Aplicaç-jc ::'r
Defensivos
Agrotec
Tecmater
(516.001.004)

Tamanho yc

R$101.57 R$101,57
em lOx no carlão

ou

RS91,41
no boleto ou

depó^to

Calcular O Frete

Aiualkíar ^^ores

i  çobrí! este pródutu ?

hlIpsri/VAUv.canelagrlcoIa.carn.br/cheukouUcart/



Carrinho de Compras

Atenção:o desconto
para boleto/depósito
será

calculado na próxima

tela

Subhital RS406.2a

Valor Total R$406,28

Finalizar Pedido

Dúvidas sobre estu pr oduto ?

ht(ps:/A*Avw.canafagrlco!a.com.br/checkout/cart/



grlcolájRjigS
rofl(?s direilbs"



26/03/2020 Zejs 'Jo Qrasil

li ̂ (l\ii[J!!>.//{cw[2f!uadnbrasil.cQm.br/carrinho/aclÍDns/removef?id=165638)
Q 1&

Zeus do Brasil] (https;//lojazeusd|afifãs|kcgfní??^rrinhc
(httpsV/lojazeusdobrasil-com.br/home) ftb.»—^

Carrinho
Home {/home) - Meu carrinho de compras

Produto adicionado com sucesso!

Para pagamento com boleto bancário, você deve atingir no mínimo R$ 50,00 em compras.

■; . ,

;í:V' - -vv- -

Produtos

Produtos Preço Subtotal

ÍL.
Bota PVC Caifor preta / forrada
(Galocha) / cano curto (37/38)

Código; 19680
- 1 +

RS 26.90
R$ 26,90

Subiotal (itens) RS 26,90

ir em 2e uewoniug 3'|it! UTILIZAR CUPOM

■. • . u-LP CALCULAR

Valor total

Você está economizando neste pedido um total de R$ 2,25

26,90

https;//lo]az0ustlobiasil,com.br/cBfflnho'



2020 Zous fio Brasil

< CONTINUAR COMPRANDO B (/PRODUTOS/DETALHES/BOTA-PVC-CALFOR-PRETA-FORRADA-GALOCHA-tANO-CL

IMPRIMIR ORÇAMENTO & (HTTPS://LOJAZEUSDOBRAStL.COM.BR/CARR!NHO/PRINT/)

SALVAR ORÇAMENTO IS (HTTPS;//LOJAZEUSDOBRAS!L.COM.BR/CARRINHO/SAVE-ORDER/)

A FINALIZAR COMPRA > (mTPS://LOJAZEUSDOBRASIL.COM.BR/CHECKOüT/ENDERECO)

Ofertas Exclusivas por E-maíl

Noirii'

QUERO OFERTAS

Atendimento

Minha Conta (https://lojazeusdobrasil.com.br/minha-conta/dados)

Meus Pedidos (https://lojazeusdobrasil.com.br/minha-conta/pedidos)

Perguntas Freqüentes (hítps://!ojazeusdobrasil.com.br/perguntas-frequentes)

Compra Segura (https://lojazeusdobrasil.com.br/documentos/seguranca}

Envio e Prazo de Entrega (httpsV/lojazeusriobrasii.com.br/documentos/termos)

Trocas e Devoluções (https;//lojazeusdobrasil.com.br/documentos/troca)

Institucional

Sobre a Zeus do Brasil (https://lojazeusdobrasll.com.br/empresa)

Nossas Lojas (https://lojazeusdobrasil.com.br/nossas_lojas)

Formas de Pagamento

https://lojazeu5Clbbrasil.comil>rA»rrinho



Zeus do BrasH

Para reclamações clique aqui

(http;//www.procon.sc.gov.br/atendimento)

Certificados de Segurança

~o I

O :gle

Zeus do Brasil Equipamentos de Proteção, Prevenção e Segurança

Zeus do Brasil Ltda j CNPJ: 82.699.588/OOÓ1-88 i Inscrição Estadual: 252.261.518

Endereço: KM 63. BR-470,8484 - Badenfurl • Blumenau - SC - CEP: 89015-203

(//wvvw.poriomonti.com.br)

htlps://lo)azeusdot:rasll.com,t>r/carT)nlio
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3oia PVC Preta e Amareía 37/33 Carta Ciirlo sem Forro t PEGA FORTE • Cliokcer^ter

virrtsjiV.-.w. rtlekcotttorcart^.K
P *

c- na c- _

omaiSSefetronttíá- Descrição
3738" 3738.

Bota PVC preio;Sítfíite^W/Sfí^Çimfi®"
ctirUlHiia-ciiilo-

Dados Técnicos
scin^ivc-sem-

Fabricance: CBQhíWtwaaíòrrfi-
Veltagcm; cano rnédl^scrn forro
Cor/Acabamanto. oreta e amarela

Matsrlat: PVC pcynBmaiptga-
QuBfMldadé na
Peso: S-SA kg
Altura: no cm PVCcano-
Largura' 2S0 copr^ta-iino-
Comprlmento. 170 cm
Codigo do SsrraíttAWPnaPOar.ADawor

Amaiotw-

37/38-

Cantpega-

CuiTifone)

SjAVALIAÇÕES DO PRODUTO Cortnocc o oroouto? Cllgue aqui Não tícfn do avaliar. Adoraríamos sabor o que vccò achou)
Forro

FORTE)

Esta página do site da Clickconier usa Cookies OperadDiials.de Sessão cara o furrcionamente do sistema,3ue podem armazenar seus dados pessoais iriç}lmtamerTte.Çonlormedctoihadb na Política do Privacidade
a Ctickcontef c de acordo com o Art S da LCPO (tei I3.70®SB19) sollctiarrios seu CONSEMTIM EMTOhbi»},

prosseguir. Sua rejeição pode Implicar po pão Attrdpnamento das techrzloglasdesiie. Você aceita
de Sessão cm séu navegador?

(https:/Ava.me/S50419SVi0l3A?text=)

https;/Avww/;ll(dtcenler.com.br/parceiro/4/praduto/1378.bola-pvc-preta-e-amareIa.3738-cano-cufto.sem.forro-pega.forteí?utm_source=google&u.-. 2/6



26-03/2020 Boia PVC Pre.w e Araarote 37/38 Caio CufW sem Forro | PECA FORTÊ • Clickcerler

I)iUUt.'Av.'Avc!>CiW'vniâi íOitia

EaldpâOiruiOo síté-üii ClicMccrvtei usâ Cuot^les Upe>acionai;> O? Sessão pam o tuirdonaimtiiu closistcina.3ye ppJiíiTi arma2«'ar seus uaaos pessoais inu.ieianionte Cunfontie detaihadc na Política tio Pfivscidaüe
a Cliciscunrof i de acordo corno An 5 da LCPD (Lei 13.709/Mia) solicitamosseu CONSENTIMENTO

prosseguir Sua refeição POCte irnpHcai nonâo tuncionarncnto das tecnologias do site. Você aceita
de Sessão em seu navogadorT rV.' fl[

■lhnps://wa.me/55ÕAÍ99A40134?taxt=)

:hnpsy/www.cEckceRier.comil3f/parcelro/4/produto/i37a-boia-pwc-preta-e-amarijia-3738-cafio-oufto-sem-forfO--pega-fOTte/?u!m_source=google&u...
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Bela PVC Preta e Amarela 37/38 Cano Curto sem Forro | PEGA FORTE - Cnokcenler

IhiifísiyiíTAwclicKcwUer.cwi B
P A

3x de RS 53.87 s/juros
au nStGl.eOávista
[htips./M-vwí.clickcenver.coin.br/produto/3279-ialabarte-y-
fito-obs—worker]

íhticE://'.w/w.clickcerMer.com.tor/pto(Juio/3279-
Ktomprur lalabano-y-flia-abs-worKor)

Ix de RS 28,98 s/juros
o.u RS ZS.98à vista

(https;/AvwW.clickcenter.cóm.br/produto/226&*bgre'p>«c
proia-nr-4-2-cano-medio-sem-forrO"WOfker) W

(hups://www.clickcenter.combr/pr3duCW2766- j
ÍSComurat bota-Rvc-ptela-nr-AZ-canoViedio^feeiyO^forrO" /

worker} ̂ <r~"Yí4^T~T^

NEWSLETTER
Cutl.siiuo-se ellpJe po' oeritruae toclssas riuvioaues e piom(!svdcsCltck.Gef)ter.

CUCKCENTÊB

Rus Ptülcssur Als^icyr Muniioz Madur, 26Ü0, ai310'020 • Curitiba - PR - aRASIL.
I  ■ %>• ' c.VI*'Lf

SAC (Al) 2109-8040
VENDAS (41j 2109-8268
WHATSAPP ív (41) 9 9944-0134 !hUp37/.va.nH.-350'.Tj94A0134''ti.'xt=)

INSTITUCIONAL

QuGtn somas (hitpsV/rrvAv.clickccntor.cóm.br/pagTaxtaAtuein-Sotnos]

PoKtIca do irecaso dovoluções (https;//www.cllei(e«ntcr,<:am.br/pa9Tcxto/troeas-o-dovolueoi»/)

Política de pilvaeldado |hltpsV/wv>w.clickconicr.<om.br/pagToxto/poUtlca-do-privaciiiado)

MINHA CONTA

Falo conosco lhups://wwv»xlickeomorxom.br/pagT«xto/lalc-eono«eo/l

REOES SOCIAIS

f  (htlps;®WTV.youtube.coni/di;mncl/UCs()liZ4N\vcEUH8iORGlLc-

FOhMAS UE PACAI-tEItTO

'il @ "i' iJínl

SEGURANÇA

gGc': gte ^ clGorsale

wè.KidaTiarmaíenar Política CePrívacidaíJe I Sim Não
da.Clíckcâtitfíi ectè aeordoiMrno Art 5 P4.L§|BIUdl)'Mtí7|'^'è5'i:ffiíifttífHWn'li?feWftU^'!'Sf^TVtS5|fR5i8WlteratWiis—
prtJiieçiijif Suá fbjviçrw pode irnidíiltí asttlflldíiSb.ipiaff/ftTrKUais f^RkjyteWifitSiSBSStíííiE/íft^WlSSSSibarriento LTDA
V CNP3s Stissèo «111 seu navegsac'' :22.124.ie9/P001.67

l-o^vei i"il: iiy (iinoa7/vrv.avvvcb5türrr,.ce1Í3ÍT (Pttps;//wa.me/550419944013,4?íext=

lJUps:rA'íViVr.Li:LTvc;omor.Eoii'i.pijpaicuiro/4/^iuOuti3;';âT8-uoiL-pvc-|jreta-o-aniaruia-373b-cana-CLirto-SbfTTfQfro-p9ga-tonB/7iiirn_sourc8=goegle&u... S/6



Bola PVC Preta o Amarela 37/38 Cano Curlo.sem Forro | PEGA FORTE - Clickcenler

(tiupsAWivw.clietieêrítei.eam.o
P *

Está pÃglr\s do site daCllcíicentC' usaCoolttesOpctaciorvilscleSossao paia oturtionarnenti: ocsiitemj,3ue podem armazenai seus dados pessoais indiictamente.Conrorme detalhado ra Política de Pt^cidade
a ciiekcenter e de acordo com o An. 5 da l^PD (l^l t3.7{39^itíl soHcliamas seu CONSÉNTIMENTOMia^

prosseguir. Sua rejeição pode Implicar nonSo funclerwmento dss técnologias dosUe. Vofiê acwts
de Sessão ém seu ns«egador? i jM-' -''.

(http5;//WH;me/5S0'4199''i''i0t3A?text=)

https!/Avww.clickcenler.Gom.hr/parceiro/'l/produlo/1378-Oota-pvc-pfeta-a-amare!a-3738-C3nQ'Curto-sem-forro-pega-fcrte/?utm_sourcc=googifi&li... ô/6



Boia Flex Pvc/Borracha Prata C/Curto Impermesval-Arituero | Produtos para toda a Família

BBvt-iíNfU. Í AÇA SLU LOGIN OU CADASTR£rSE
MEUS PEDIDOS MINHA CONTA

ini#ii

n 1% ii%m a
Digitâ.a£;ui o que deseja busccir

I. W' BIUI ■! 1 rn INTDSCUPMtA
W TOOOeBASa.

'•?íi,r<.. iiuaat' Colça-lfls ' botas i GátòcbiM. /

BOTA FLHX PVC/ BORRACHA PRETA C/ CURTO IMPERMEÁVEL

C.ilforpiimpenna
I  c; ; ínsftdlülo

wwiv.afKuoro.cuiii.tii/bola-flex-pvt-iíorractia-nrüia-cHiurto-iüipüi iii)avel-?parçe"u^ü't7ú&qclid=CiOKCQjW[;fH28RC.IARlsAHHíyZr8FvmNJ5CJal1,,. 1/6



Bola FIqx PvcI Borracha Prela Cl Curto impermeável - Arkuero 1 Produtos para lorta a Famtlla

R$ 29,90
ou 2x de RS 14,95 Sem iuros

CORES disponíveis

ESCOLHA TAMANHO

iiri 1171 1^ 1^

Desi I.

Bota Industrial Stivaletto Preta C/ Curto - Caifor Pampeana

PROTEÇÃO: • Grip superior; • Solado com espessura extra. CONFORTO: • Leveza e
maciez. DURABILIDADE: • Combinação única de PVC, borracha nitiTlica e polímeros
especiais traz mais durabilidade que o PVC tradicional. AMBIENTES INDICADOS: •
Prestadores de serviços gerais, postos de combustíveis, campo, mercado
sucroalcooieiro e locais úmidos, DESCRIÇÃO: • Calçado ocupacionai tipo bota,
confeccionado em PVC injetado na cor preta, imperm_eável, solado antiderrapante,
acabamento interno com meia de poiiéster. INDICAÇÃO DE USO: • Proteção dos pés do
usuário contra riscos de natureza leve e contra agentes abrasivos e escoriantes.

CA: 18,472 Validade: 08/12/2021 Simboiogia: 00, SRA Normas Técnicas: ABNT NBR
ISO 20344: 2015 / 20347: 2015 Altura de cano; 13,5 cm / cano extracurto Peso médio*:
0,94 Kg Espessura desenho solado: 6 mm Superfície do cabedal: Espelhado Forração:
Meia 100% poiiéster Cor cano: Preto Cor sola: Preta Caixa; 10 pares Embalagem: Sacola
plástica Tamanho da caixa: 54x31 x30,8 (C x L x A) NCM: 6401.9200 Numeração: 35/6,
37,38,39,40,41,42, 43,44/5

QUEM VIU. Víü TAMBÉM!

PRODUTOS RELACIONADOS

wwvir.arltuero.eofn.brA]ola-flex-pvc-borracha-preta-c-curto-impermeavcl-?parc8iro=647S&gclid-GjOKCOjwpn-lz5RCiARIgAHI-lzyZrdFvmNj5CJai1... 2/6



3fi/03y2020 Bola Fleii: Pvc/Borracha Praia Cl Curto Impormeával - ArKUero | Produtos para toda a Famflía

■«ji;

Bota FItíx Pvc/ Borracha Branca C/ Curto Inipertneàvi?!

RS 32.90
. :l» -'13 ) 0.97 sertl ;vl*05

■j.;í

Rota fnd. Pvc/' Borractia Impermeável Gaíocha Branca 0/ Médio

!-;S
L.. 1.- j" if-S

wwv^.afkutro com bryi3ola-ílex-pvc-borraühp-preta-c-çurto-lniDefmeavel-7pnrceiro=647Gagdid=C)OKCQiwpfHzBRCtARIsAHH2yZr8FvmN)5CJa}1... 3/6



Bota Fte* Pvc/ Borracha Prrla C/ Curto Impermeável -Arkuoro ] Produtos para Ioda a Família

Bota Impermeável Galocha Pvc Borracha Azul 'amarela C/ Médio

R$ 49,90
nu d * no PS it àM'. Sen 'ijrrr

Bota Ind. Impermeável Preta Extra Longo Galocha Bortacha

RS 36,90
ou 3* lítr R5 l 2.j0 Sem (urc-.

•iMPSAP

PRODUTOS VISITAnOS

wvuw.arkuero.com,br/bola-I1ax-pvc-hQrracha-pret0-c-Oürto-impefTTic!avol-?parc0iro=6476Sgcltd=CjOKCQ]wpfHzBRCiARIsAHlHry2r8FvniNJ5C/Jail..



2C/U3/2C20 Boâ Rax Pvd Borracha Preta Cl Curto Impermeável - ArHuero | Produtos para toda a Família

CATEGORIAS VISITADAS

D'"ita l-'eí

KS 29M
ou ü'.' PS

I •} '.'S Sl-TTl

Produtos Visitados (1) Pái -.nipat u j.aiMeâ da Nâveijacao

cosrcu Da loja? -N"Âr) rj: , .7 - : .

M' i'VSlEl*^ l:R Seuèrrtiafl CADASTRAR

INSTITUCIONAL

..í r<:rMn;.-,

I I I i:i

I  I jvH JI|',0

Poiilicôüf Troca

Poiitiçâ de-prt.andadtí

CONTATO

TJ SpgtüvjR ítse/tíi ohb 8-OQ rs T8.ÜQ horas

I  I ; .1 l ' , 1 I

w>v\v,3rKUtír<!.toi".tJtiljota-fle*-pvc-!jorradia-prôta-c-curtoHrt)permeav0l-?parceiro=54768igcllC=C)DKCQ)wpfHzBRCiARIsAHHzyZr8FvmNj5CJai1... 5/6



26/03/2020 Bola Flex Pvd Borracha Prola Cl Curto Impermeável • Arlcuero) Produtos para toda a Família

arkueroCqjarkuero.com ot

jQ (47)99905 1822
PAGAMENTO

Avista

A PRAZfi

BSI

SEGURANÇA

I^Go .>gk'
Sy-i b e»l> 'i

M  traycômmerce

www,afku(ífo.com.brft>ola-flc*-pvc-dorrac|ía-próta-o-cUrio-lmpsrmeav'!l-?parcoiro=6476Sigcliri=CJQKGQiwpfH;raRClARlsAI"lHzyZrarvmNi5CJal'... 5/S



suprimentos
O shopping da sua empresa

Fechar pedido

Escolher mais produtos

MEU CARRINHO

PRODUTO PREÇO QUANTIDADE TOTAL

Bola De PVC Preta Cano

Curto Fujiwara 41
rUJH'vAkA

Produto fornecido e entregue por

PROT-CAP

R5 29,72

CUPOM DE DESCONTO
RESUMO DO PEDIDO

•. ■ t óí/;.?o ífo cupi- íii

Adicionar

Subtotal

Entrega

Total

MAIS VISTOS



Suporte para Álcool Gel Pureil

jierffiÍM it -

it#

Espigão fixo (atão 1 /2" x 1 /2"

R$ 59,90

Comprar

R$ 50,04

Comprar

V/SA

f PayPal

VISA
Eim-on

Siitll.iri<lcr

^Icttries

CAIXA

Formas de pagamento

CAIXA A
Banrtsul

O elt;

SAFETY^PAY

Segurança

U,i/,

Plataforma

^vtêx

B2B WEB DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA.-CNPJ: 19.812.763/0001-65 - Rua Cardeal Arcoverde. 2365 • S' Andar-
Conjunto 51 - Pinheiros, São Paulo • SP, 05A07-003 sac@netsuprimentos.com.br-(11) 3004-9515 © 2019 Net Suprimentos-

O shopping da sua empresa j Especializado para o seu negócio. Farmacêutico Responsável: José Ricardo Marques Dias

CRF/MG: n° 25174-Autorizações de Funcionamento ANVISA: 2.01.301.046-1



V, TtieNSKtsS 0S)3S26.922O PédWòs (/accou7it/«(dus) C«niraIdeA(«>dlmeflto(cefl.l'al-<lfr-at«^dtmento) Nossas Lojas (/InstitüdBnalta-fln^us)

O que você procura? ® Eatiar t Cadastro (/accoum) i/ehe

C/accüDtii)

SnutSnjursnKS

ausu^M I
Buseai^Ã^oSiie ' Oji^vvJgPur^^ Suscar

. _t'tiillílb!s<d»í ti6. J j.j-m i; *r^ni/j^'iliyt CC/^i ^ I Authrtiottvj*? WlUoc Dl 144' I
'*^ic r-vti>n I V* I ^'VDtn'l * •■.mno AUrtrV^t

Bota de PVC Mariuvas TOOAWORK CA PRA Cano Longo com Forro - Preto n° 42
e vejd' Cód. 00 produto' 41354

rR$ 30,23
'.-orri 7% do desconto à yisia no oulcio

,R$ 32,50
viü nuiculLunuiili

Tamuriíio

35 3c :>7 3S 39 40 4| 42 43 44

Calcular o FMo

Crunclcdsticãs

1  Pratlcídade 2  Segurança 3  Alta qualidade 4  Impermeável >

Descrição Especificações

Ooia Uu PvC riiarlurus lüU^ikAüItlt CAPRACaiiu Longo com Forro

A Bota iloPVCMarluvas Allwotkòmüicoija paro i-ulaltius vui Irigoi l.c^s abaiudouios. cuipprudmjsbucinicjsu suiiumus

O.c lúv-ll liiylGttlravãD. u Bois duPVC Mafiúvas lOUAWORK VA PRA Cano Longo com Forro coniu coin cobodal conlcceiónedo errf PVC (Polldoielode Pqtivinllfi], solar
l^riBiftllljri|<»rBpunlu. canoellu coro spruxiroBdBrni'iiIc32cro.iipo Oiclssuiíicaçao II e impcimeabilidade. •. l'i

Na Oiubrrvocó cumpra otT'>oPVCMarluvas300AWpRK CA PRA Ciinu Longo meinuros pregos da Internet Acesse onossosite o confira iodas as



Televenüas (15)3526.9220 Meus PcduJcS (/artaiifil/otijers) Ccnirai de Aiendmicmo (cenirekle-menaimcuo) Nossas Lojas (/rnsidiicionalí^emprosni
Aproveite as melhores ofertas da internei e compre ota de PVC Mariuvas 100AWORK CAPRA Carro Longa com Forro com sogiirança o agilidade.

k maior variedade de E
O rjítevMí procuro?

otracha) estão aqui na Oia(er. Acesse t confira!
® Entrar j Cadaslró(/Keoum)

r/«c(!ountl

'.'AjkcSetJUmvoti '
Aproveite e Compre Junto!

Buscar

Buscar Todo o • O que você ilrictira?

t  Se>van;a { r^T> i
"I. lUi-tcsad I Seu* I iz. I' I vmsi

, ' I.II.II 1 IJHIH».! I , r» —

Pittp5//wvnv.díafo/.com.br/bot3^í«-
pvc-fujlwara-cano-longo-07ínI6Oa-
comdorro/p)

Bota de PVC Fujlwara Cano
Longo &7FPL600 com Forro
(https;//www.dlafBr.com.br/bota-
dc-pve-fujlwara-cano-longo-
BTfntfiPP-rmm-fnrTO/nl

(hnps://ivww.(IiaÍBr.comhi/hotB-iJe-
pvc-(uJivYBra<;ario<unn.(!9fDc600-
sem lorro.'Dl

Bola de PVC Fujlwara Cano
Curto 88FPC600 sem Forro

(htlps://www.dlaf cr.com.br/bota-
de-pve-lujiwara-cano-curto-
flflfrícBnft-aBm.fortnfn»

fer R$32.92
(hltp6://www.dlBfar.eom-br/bolMle-
pvc-fu|lwai3cano-lsngo-67fpl60Ó-
com-tomj/p)

rv. R$ 30,90
(InipsuV www.dlnrar.com.br/baia-dt
pvc-luJlwaracanocurin.SBfpcêÓO-
sem lDrro'0)

ScIvOanea iiim iip-^ COMRRArt JUNTO

Pergunte e veja opiniões de quem já comprou

Gula Ayailaçaos Perguntas ti ArntnçÒQt

Esta lojn se preocupa tanto com você.

consumidor, que contratou uma eniprosa
Independente para auditar as avaliações da
loja. legal, né? :) A Truslvpx coilirica que a nota
média da Idja á

■18 do 5

iiViUil StllKu opiuüu!'.)/ Pu'u .

Quantidade
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o  (1)WhBtsAc!p

19/03/2020

A As mensagens e as chamadas dessa conversa sâo protegitíaj com a cnptografia de ponta a porrta. OlquFyii
mais informações. / \

Oi Carol ei a Fernanda da secretaria de saiíde ^

Se conseguir o quanto antes agradecemos

20/03/202U

1'^* «'{f '  ' ),

i"®!!
Í''F!'
Y.y- ■■

httas/Aveb.whatsapp.com



22/04/2020
(1)WhatsApp

Boa tarde i;

As remunerações cano baixo todas em falta com meu fornecedor.
Somente cano médio 24cm

Ou cano alto 34cm is;34

® i

16:Sev<'

1S:56

As numerações cano baixo todas em falta

Infelizmente a transportadora de onde pedimos não vai trabalhar nas próximas semanas xi-ia

Então vc não tem nem a 24 e nem a 34 cm ? ,7.5., ̂

21/03/2020

Não temos aqui a pronta entrega nenhuma.
A 24 cm toda numeração em falta.

A 34 cm tem lá em Curitiba na empresa Negrão, mas vai estar paralisado o transporte, então não tenho
como pedir. to:21

https:/AA(eb.whátsa^.com
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:r; Outlook

NoM nisnsííji-m

Emair- Fernanda Silveira - OulIooK

P Pesquisar

Novo MíofMoft Edge - criado com a sua produtividade em mente, Exw.mente agora

ti Responde/ v g Arquivar 0 l.xo Eletrônico s' ^ Limpar
ÍHl

V ^odtos

Q  Lixo Eletrônico 29

Adicionai'aos iavo...

Pastas

Q Caixa de En,.. 5688

® üxo Eletrônico 29

^ Rascunhos 4'»

^  llens Enviados

dl Itervs Excluídos

J  ArçulvoMono

n Anotações

f-fefsil@hQtma,., 53

Histórico t/e Conv..

Hova pasta

V Grupos

Ncvd grupo

RE: Secretaria Municipal de Bandeirantes

O  Votí respondeu em Seg, 20/M/2020 20i23

Mario Seigio Sedeü <mario.bedBu®mtegiada.coop,br

5i-n. 2II/IW/2IÍ20 lf,-MI

Votè;JooquimHiinrit)ue DoíRoit Júnior

R«io° 3 P°»a interessar, que a mtegrada Cooperativa Agrolndustrlal
d^Puíverfiaçôes"" " '"««sse em participar do Processo LIcitatórío de Vendas de Conjuntos
Msfie Ser|,uacSru
dEREnTEDCREãlOrjAt
(43|aS42,4»98
Sindcirinl» - PR

^i)INTBGRADA
C4X>«nUIUIX<3KOUnUT»Ul

Aln.-csdaunilo

fi-nu' IPilc-.Ul' ircu.iirii.r lU.bu.l»o," inw .-,,.,,53 nailti .

^m.n»gcn,^odrcome,Wo,m,,<Jo»nRaen=«lou»,iv,J,,,sdxsrndo«uv,,,iud,o,cn,dou«lr.5e«Kenl«f<>r,d„,in«»rK,ou.
nCisttr" ~ reni,u«ou .Dmsr «Uqurr .çte S«..d.

De: Fernanda Silveira <t-fersil@hotmaiI.com>
Enviado: sexta-feira. 17 de abril de 202017;Q1
Para: Mario Sérgio Bedeu <mario.bedeu@iniegrada.coop-br>
Assunto: Secretaria Municipal de Bandeirantes

Boa tarde, gostaria de confirmar se realmente vcs nâo terlo Interesse em participar de um processo de
dispensa de lleltaçao para a prefeitura de Bandeirantes, para a venda dos conjuntos de pulveriiaeáo p,
visto que a empresa realliou o orçamento de menor preço, sendo RS74,00 o conjunto.
Desde já agradeço, fico no aguardo, qualquer dúvida estou à disposição,
dtt

Fernanda

!s m

.https://outlook,ilve.com/mall/0/ínboxrid/AaMkADAwATYwMAItY2U3MI1IMDdtLTAwAIOtvMAaARgAM9ohBY4L6iSKt2ht5TkFYxoHAEEQ6Hhu2kx..,



EJTialI - Fernanda Silveira - Outiaok

= Nf-i-a .Tcii

v Favoritos

O Ü*o Eletrônico 30

Adicionar aos favo-

V  Pastas

0 Caixa' de Eni... 5866

Lixo Eletrônico 30

^ Rascunhos artl

>  Itens Enviados

|3 Itens Excluídos

^  catiweorn«llo@bolc0fflJ3r X

Rwponder -■ gi [xcuir EÍ A-qu-W- © LixOÍIetrôniCO - £l Mnvnt

Orçamento para Bandeirantes

Fernanda ^Iveira
Ses 2»/D3/2a200?SB
catl^4COit>clio®boLcam,br í

ORÇAMENTO PÁRA BANDEIR...

Bom dia, conforme conversado por telefone, segue em anexo a necessidade de Bandeirantes.
Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens;
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj;
•assinatura do responsável;
-prazo de validade de no mínimo 60 dias.
Desde já agradeço, fico no aguardo de seu orçamento.
att

Fernanda
(043) 99617-9639

a Anotações

r4ersiI®hotms... 53

Histórico de Conv-

Nova pasta

V Gnipos

Novo grupo

B 0httP5://ou.look.llve.com/mall/0/5earch/ld/AQMkADAwATYwMAItY2U3MI1IMOdiLTAwAiOwMAoARgAAA9ohaY4L6iBKl2ht5TkFYxoHAEEQ6HhuZít...



Município de Bandeirantes
Solicitação 173/2020

Temio de Referência
ÍHt' £A

SolfcItaçSo.

Aquisição de Material

Bnòdocn

03/04/2020

^tnlUàdedeilen^:

C6áge iVome

173627-2 CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO

Local
CMgo Nom

110004 Divisão da Vigilância Sanitária
ÔrgSo

Neme

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega
Local

A SER PREVIAMENTE INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

Processo Gerado -

NímorD

221/2020

Pagamento

Foma

EM ATÉ 30 DIAS APÓS

60 Dias

;  • , Descnçâo;Í AOUISICÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇftO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE
COSDNA VÍRUS - COVIO - 19 E AQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO WOSCUÍTO AEDES AEGYPTI,
PARA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE OE BANDEIRANTES - PR

: - Justificativa:

í'"' AQUISIÇÃO DE EPIS PARA DISPOHIBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE COBONA VlBÜS -
COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM HA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, EM VIRTUDE DO
DECRETO aiTO/ÍOÍO ONDE O PREFEITO MUNICIPAL DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA MO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES DEVIDA A EPIDEMIA DE DENGUE S TAMBÉM AO DECRETO 3173/2020 ONDE ESTABELECE AXGUMAS

t' '1EDIDAS PARA ENFRENTAHENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO
;  CORONAVÍRUS. CONSIDERANDO AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

' da equipe É DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA QUE ASSIM POSSAMOS PROPORCIONAR A INTEGRALIDADE DOS SERVIDORES.

teta-

itiOt Lote.OÓi / . : .
Código Nome

0D0473 CONJUNTO COMPLETO DE VESTIMENTA P/APLICAÇÂO DE AGROTÓXICOS
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (MACACÃO DE PVC,
LUVAS E BOTAS DE BORRACHA, ÓCULOS PROTETORES E MÁSCARA CONTRA
EVENTUAIS VAPORES), NOS TAMANHOS CONFORME NECESSIDADE.

11 SECRETARIA DE SAÚDE
Ü  004 DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÃRIA
'■ 10 304.106&-2080 INCENTIVO FINANCEIRO V1G1ASUS

3,3,90.30.00.00MATERIAL OE CONSUMO
03910 00327 AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMANENTE

Do Exercício

Unidade

UN

Quaniidada

98.00

Unitário

169,SO

'valor"-
16.850,20

16.650,20

16,650,20

SuMoIal por fonte de recurso o conta de despesa
i: .oc-i. io.304.i:o(i.20õc

Uiid 03110 1'iinte OaO?"! iV.fonte K
16.650,20

16.650,20

RF CAÇWORARAUJO
SoAotante

: jl . ' EnlMo por Joycs Ferreira, na versão: 5524 k



Município de Bandeirantes

Solicitação 174/2020

Termo de Referência

SoUdlaçie^ —

NCffVoro

174 Aquisição de Material
Sollelunta -

Ctdgc Ho/TB

173627-2 CRISmfCCAÇADORARAUJO

.ã

03/04/2020

Processo Gerade-

222/2020

110004 Dvísão da Vigiãnca Sanitária

áfflSo- ■ —
Nym

11 SECREFARIA DE SAÚDE

PsB^nisnU)
Fornn

BáA7É30 DIAS APÓS

> H A SER PRB/tAMB4TENDCAD0PajA SECRETARIA RESPONSÁVa 60 Dias
•  , Descrição;

'."aquisição emergencial de EPIs para disponibilizaçAo aos funcionários que atendem aos suspeitos de
CORONA VlRÜS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI,

=''^RA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE BANDEIRANTES - PR
Justifícativs:

AQUISIÇÃO DE EPIS PARA DISPONIBILIZAÇAO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONA VlRUS -
COVID - 19 E AQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, EM VIRTUDE DO
DECRETO 317D/2020 ONDE O PREFEITO MUNICIPAL DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES DEVIDA A EPIDEMIA DE DENGUE E TAMBÉM AO DECRETO 3173/2020 ONDE ESTABELECE ALGUMAS

' ̂  MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRDS. CONSIDERANDO AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

^ DA EQUIPE É DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA QUE ASSIM POSSAMOS PROPORCIONAB A INTEGRALIDiDE DOS SERVIDORES.

Cãdiga Nema Unic

022M1 CALÇADO DE USO PROFISSIONAL PVC UN
llpo bola PVC, cano 2* cm, Impermeável, inteiro polimérieo, confeccionado em polidrelo de
vinila (PVC), com reeisláncia química, sistema de absorção de energia no solado, propriedades
anllderrapantes e reaisléncla a óleo combustível

11 SECRETARIA DE SAÚDE
ODS DIVISÃO DE AGENOAMENTO DA SAÚDE

10,301,1001-6083ATENÇAO BASICA
3,3,60,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO

04050 00303 Saúda - Receitas Vinculadas (E C. 29/00 • ISK)
^1 Do Exarcieio

U22142 Bota fabricada em PVC injetado UN

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO OA SAÚDE

10,301,1001-6D83ATENÇÂO BASICA
3,3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

04050 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C, 29/00 • 154&]
De Exercício

022149 Conjunloccmf^o pare aplicação de ̂rotáxlcos. contendo icd» es aqu UN
Conjunto compteto pare aplicação de agralOxice. contendo todos os equipamentos de proteção
uvas, botas de borracha, óculos protetores e máscara centra eventuais vapores), conforma
necessidade. Tamanho XG

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGEN DAMENTO DA SAÚDE

10,301.1001-6083ATENQ^O BASICA
3.3,90,30,00,00 MATERIAL OE CONSUMO

04050 00303Saúde - Receitas Vinculadas (E.C, 29/06 • 16%).
Do Exercício

Quantidade

~, ■ iiíL,, .ÍTbpt OBRAL-

Subtoai por ftinie de facurao a conta de deapaaa

n.D06-itl.TO1.10ni.g05lj i.iio,no

1.430.00



Município de Bandeirantes
Solicitação 174/2020

Termo de Referência



laneuna

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARvVNÁ <
C.d

PROTOCOLO NÜMERO: 64/2020 Bandeirantes-PR, 02 de Atól d7Í020.

ReL: Dispensa de Licitação - 32/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes -^R

PROrFSSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS
FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 E
ÃOUELES OUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES J.

PRODUTO IMi > :1 ti .'m ^

forme necessidade. Tamanho P

mpleto para aplicação de agrotóxicos,
)dos os equipamentos de proteção
macacão, luvas, botas de borracha, R$
etores e máscara contra eventuais

ifonne necessidade. Tamanho M

169,90

mpleto para aplicação de agrotóxicos,
idos os equipamentos de proteção
macacão, luvas, botas de borracha, R$
etores e máscara contra eventuais

iforme necessidade. Tamanho G

169,90



tl^u /

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTÇ

ESTADO DO PARANÁ 1
íflL' _«

Conjunto completo para aplicação de agrotóxicos,
contendo todos os equipamentos de proteção
Individual (macacão, luvas, botas de borracha, R$
óculos protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho XG

190,00 380,00

h
•> /

5  UND

Calçado ocupacional de uso profissional, tipo bota
PVC, cano 24 cm, impermeável, inteiro poliinérico,
confeccionado em policlreto de vinila (PVC), com
resistência química, sistema de absorção de energia
no solado, propriedades antiderrapantes e resistência
a óleo combustível.

35,00 R$ 525,00

Bota fabricada cm PVC injetado, cano longo de 34 ^
6  UND 15 cm, solado antiderrapante de fácil higicnizaçlo, R$ 35,00 R$ 525,00 -5^

forração interna de malha de poHéster antibacteriana.

VALOR TOTAL R$ 18.080,20

Origem: Município de Bandeirantes-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Súmula; aferidas as formalidades legais e concluída pela dispensa de Licitação n" 32/2020 - PMB e ̂
forma legal. t

CRISJÍÀNE CAÇAPdR DE ARAÚJO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

m

Rual-rei RafecI Pronef. 14S7^ Postal 281-CKP 85.360^Ü-Tel: 3542-4S25-E-Í I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ t

PROTOCOLO NÚMERO: 64/2020 Bandeirantes-PR, 02 de AMitS

Ref.: Dispensa de Licitação - 32/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA
DISFONIBILIZAÇÃG AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE
CORONAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E
COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, através do tipo procedimento em referência, com prazo de
execução de 60 (sessenta) dias, conforme facultado pelo inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93,
atualizado pelo Decreto n" 9.4I2/20I8, Decreto Municipal n° 3.170/2020 de 19 dc fevereiro de
2020, Decreto Municipal 3.173/2020 de 17 de março de 2020 e Decreto Municipal 3181/2020 dc25
de março de 2020.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjunto coma Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor
preço apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos ̂ sejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração. / I

AtMçiofiamente, .

/MARC^ «ImORAES
Pre«dente nis/sâo de Licitação

À ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua I-rei Rarael Proner. 1457-Cx. Postal ISI-CHiP 86,360.000-Tet;3S42-452Mv
I 76.23S,753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.^^.
i.Y,'

TTiT' A n A r> A XT A . . ^ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NÚMERO: 64/2020 Bandeirantes-PR, 02 deAbm_^^0.

Ref.: Dispensa de Licitação - 32/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de BandeiratitesW PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA fr: i,
DISPONIBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE
CORONAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E
COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DÊ
SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR vimos informar que os valores informados slo compatíveis
com os praticados no mercado levando-se em consideração a atual fase da economia mundial.

KISNER & PERISSÉ

ITEM UNDIQNT

UND

PRODUTO
Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual
{macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
P

VLR UNT VLR TOTAL

R$ 169,90 RS 1.699,00

lUND

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual
(macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
M

RS 169,90 R$ 8.495,00

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual

UND 38 (macacão, luvas, botas de borracha, óculos R$169,90
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
G

R$ 6.456,20

Rua Frei Rafael Proncr, MST-Cx. Postal 28 IrCEP 86.36(W)00-Tel: 35424525- E-mail Usit!
.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT|
ESTADO DO PARANÁ^-Ty^n^ 1

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual

UND 2 (macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
XG

VALOR TOTAL

R$ 190,00 RS 380,00

RS 17.030,20

J. ROSSTO MATERIAIS PE CONSTRUÇÃO LTDA
Calçado ocupacionai de uso profissional,
tipo bota PVC, cano 24 cm,
impenneável, inteiro polimérico,
conteccionado em policireto de vinilaI  UNU 10 (PVC), com resistência química, sistema
de absorção de energia no solado,
propriedades antiderrapantes e resistência
a óleo combustível.

RS 35,00 RS 525,00

Bota fabricada em PVC injetado, cano
longo de 34 cm, solado antiderrapante de «c nn

UND 1D . .. . .. . Kj> jOjUI;tacil higienizaçao, lorraçao interna de
malha de poliéster antibacteriana.

RS 525,00

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL GLOBAL

RS 1.050,00

RS 18.080,20

Despacho: Colha-sc manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

REGINA CÉLI/t-FABRIS DE AMARAL
Diretora da Dwi^o de Compras

RunFraiRaf^Pruner. 1457-Óc-Posai28l-CI:P86.360-000-reh 3542-4525TE-máíl!ÍEÍl I 76.23S.7S3/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 64/2020 Bandeirantes-PR, 02 de Abril de

Ref.: Dispensa de Licitação - 32/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PI

rOMlSSÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar-se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor globál para AQUISIÇÃO
EMERGENCIAL DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE
ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE
TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGVPTl, PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, importa global em RS
18.080,20 (dezoito mil e oitenta reais e vinte centavos).

Colha-se manifestação

/ Marcos Miroraes
Presiáente da Çp de Licitação

iVí

dá ̂ üva
/""Twemb^

'IV5

!Í

.tf

Joâo Jídoerto 0osmo

Roa FreiRafed Proncr. 14S7.Cx. Posta! 28l-CI:P86J60J)00-Tel: 3543-ÍS2S. li-tnaíl | r 76.235.753/OOOM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR.

ESTADO DO PARANA

PORTARIA m1.483/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de|i'=
• •

Bandeirantes. Estado do Paraná, no uso de suái?

atribuições legais, ■ t

Art. 1® - Ficam nomeados, a partir desta data.|.^"
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG n® 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 590.505,609-97; JOYCÉ; i
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70; e JOÃO ̂-
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n® 4.811.495^.^,
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 651.946.249-72, sob a presidência do|,
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ]ühIÂNA%
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA. :

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrário. V 'rialil

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,! f '
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. , "

Lino^

Prefeito Municipal
I:S1

K»lroRal».M-r..iM n-WJ? «.«>. Cl M |4J, J542JS25 I-,v.«M;OJ22 « CWi Ta jai ÍSiWMMg



PUBLICACAO

O presente ato foi publicado na edição
xf 1063 do dia 08/01/2020

do Jomal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n® 5.249/95

íi -,

pí«:." ■
^ •-

í''í
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Prefeitura Munídpal úe Bandeiranies

ESTADO DO PARANA

PREFEITIR-A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

t ABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA ,V US3/2020

ll.W Martins. Prefeiw Municipal de Bandeirantes. Esudo do
r<iruná. nu umi dc «ua» au

RESOLl£

Art. i"-Ficam aiimendoM, a panir desta data. para compor a r«)iiiissão
Permanente de Liuilucã» pura u exerciciu de 2020. os ruiiciunórias
M.VRCOS DE MORAES. pi«iiudiir da Carteira dc Idcnlidadc RG n*
à.427,088-0 SSP PR. inseriu no CPF sob ii° .'i>>0..A0.s.riíí9-97; JOYCE

FERREIRA D.T SILVA, portadora da Carteira de Identidade RO o"
1(1X322VIS SSP PR. in.scriia no CPK .sob n" 065 .^35.8*9-70; c JOÀO
ROBERTO COSMO, p^trutdor da Carteira dc Identidade RC n*
4 Xll.4>>5-t.SSP PR. inscrito no CPF sob n' 65l.94<í.249-72. sob 3

presidciieia do pnmciro. c como suplentes FERNaND.A DO
CARMO DA SILVEIRA. JVLIANA CARVALHO PEREIRA C

CIBELE GUSM.VO FüNTOLaV DA SILV.V,

.An. 2" -Rctogani-se as dispoiicOies em contrário.

Edillcio da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes. Estudo do Paraná,
cm DA dc janctrn de 2D2II.

ÍÍJ-.

UNO -ICIffTT.VS'

Prefeito Municipal

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código ldentlflcador:45C7B3B6

.'i y-

Matóría publicada no Diário ÜlleiaJ dos Municipio.s do Paraná
no ilia07'0l 2020. EtJiçâoI92l
A \'eriflcação de autenticidade tia matéria fwde ser leiw
inlumiando o cótligo idcntitlcudor no siie:
http.'/vt'ww.diariümunicipal.ct)m-br amp'

w»w.dianomunicipal.eoni.bf'arr«>/materi3«5C7B3a6'03AOLTBLTQOe6v*yOLQ-Sg9s3i«CrTn2uEg6nU<y»W1VZA-6PJoZSütiHUjOhHPj2ni27llu...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ "

PROTOCOLO NUMERO: 64/2020 Bandeirantes-PR,

Ref.: Dispensa de Licitação -32/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandei

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO EMERCENCIAL DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS
QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE
TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verifícação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o
empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

cB-roFTAUiA DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA FONTE PROGRAMATICA ^

SAÚDE 3910/327 ' ' l ^ MATERIAL DE CONSUMOSAÚDE 3910/327

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3840/510 ^' 3 MATERIAL DE CONSUMO '
SAÚDE 4050/303 ^ ^ S.0(f MATERIAL DE CONSUMO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realÍ2tação do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

SAÚDE

3840/510

4050/303

MATERIAL DE CONSUMO '

I

MATERIAL DE CONSUMO '

Bandeirantes-PR, 02 de Abril de 2020. 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ |

PROTOCOLO NUMERO: 64/2020 Bandeirantes-FR, 02 «Se.Abra de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 32/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes/- PI

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL 0E EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÂO AOS |
FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 E f
ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES
AEGYPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR

VALOR ESTIMADO: RS 18.080,20 (dezoito mil e oitenta reais e vinte centavos)

RECURSO FINANCEIRO

l. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

fó há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 e 10.520/2002 para o exercício de 2020, no montante RS 18.080,20 (dezoito mil e oitenta ̂
reais e vinte centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 02 de Abril de 2020. - ;S

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de ^
recursos: fii.'/

( ) à vista
(y) á prazo. m. í

3. , Origem de Recursos:
(Ú Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 02 daj^Wde 2020s, uz da

Enstáquio Magalhães Trindade
Secretário da FaztAida

Rua Frei Rafael Ptoner. H57-Cx. Postal 281-CüP 86.36W)00-Tel: 3S42-4525- li-mail licitncaivabanJeiri bf-CNPJ 76.235.753/OOOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 88/2020. i ^
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 64/2020. Dispensa de Licitação if. 32/202uf
INTERE^ADO: Comissão de Licitação. \_>
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI) PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS
DE COVID-19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBRATE AO
MOSQUITO DA DENGUE, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR.

1 - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registi-ado sob o n". 32/2020, cujo o objeto é a aquisição
de equipamentos de proteção individual.

Consta no presente certame: solicitação da Dbetora e Compras e
Secretário de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; Solicitação da Secretária
de Saúde; justificativa; quantitativo; Decreto Municipal n'\ 3.170/2020,3.173/2020 3.181/2020; lei
13.979/2020; Orçamentos; pesquisa Painel de Preços; pesquisa INTERNET; Termo De Referência;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; Parecer
Contábil e Financeiro atestando a disponibilidade financeira.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo lidtatório.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitaçâ^

Rua I-'rti Kalaid Piunir 1457 —ocnlio-Ctl' S6.J60-000 -Tel." 143)542-4525 -E-mail Iiciuicao'a4iBndeiriiaeifi.go*'.hf — CNPJ/MF76.235.7.53A100l/re
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer^ã^OT^
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

''"HministTativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso IV do referido artigo.

Art. 24. É dispensável a licitação:
U:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens ?iecessários ao atendimento da situação cmergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cerito e

^  oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos cojitratos;

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nas compras e/ou ser\'iços nos casos de
emergência pública, devendo ficar caracterizado a urgência do atendimento de situações que
possam ocasionar prejuízos/segurança de pessoas. Devendo, a Administração Pública,
resguardar somente o necessário ao atendimento da situação emergencial, respeitado o prazo
máximo de 180 {amfo e oitenta) dias, vedada a prorrogação.

O Decreto Federal e Municipal n". 3.181/2020 em seu artigo V\
declarou a situação de emergência no Município de Bandeirantes pelo prazo de 90 dias, valendo
citar referido dispositivo:

Art. V. Fico declarada situação de emergência no Município de Bandeirantes(PR),
preventivamente e temporariamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo sey
prorrogado por igual período, se assim exigir o interesse público, aos mimicipes a adimr

Kua Trei RaJhcl Rroncr 1457 -ccnIro-CKH 86.3604)00-Tci.: (43) 542-4525 -K-mail lii;ilaca<vu^hiiinieiraDlcs.pr.pov.br-CNPJ/MF 76.235.753/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

providencias de profilaxias, como medida dc prevenção à pandemia decoTt^^- dffnovo
Coronavtrns - COVID-19. l
Parágrafo único. As situação de Emergênáa declarada no caput autoriza a nüoçâo de
todas as medidas administrativas necessárias ao enfivntamento da emergência de saúde
pública de ainlio nacional e internacional.
(...);
Art. 5°. Com base na Lei Estadual n". 15.608/2007, na Ui Federal n°. 8.666/95 e Lei
Federal n". 13.979/2020, sem prejuízo da Ixi de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar n". 101/2000), poderá ser dispensada ou dispensável a licitação para
aquisição de bens e sen>iços necessários à prevenção e enfrentamoito ao Coronainrus -
CO WD 19

^  Cabe, no entanto, à Admmisti'açâo ter apurada atenção às compras e
preços que irão ser ofertadas ao ente público, uma vez que, assim como a segurança da
população o Interesse público também existe em relação à preservação do erário.

Desta forma, imperioso, ressaltar que cabe à Administração se atentar
se os valores orçados estão dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um
superfaturamento e resguardando os recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão da Declaração de
Emergência, nos termos do art. 24, IV da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de
Licitações.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juridic^xpressando a opinião de seu signatário
^ oportunidade administrativa, escoiinando ainda, «ímquer responsabilidade de seu signatário

onforme o art. 2", §3° da Lei n'\ 8.906/94 ̂ Entendimento do STJ no RHC: 39644 Rj
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 06 d^bril de 2020.

Ixonel Lourença Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua l"T«i Kutiul Pnmci 1457—coitio-CEP 86.360-000 -Tcl.; (4.3)542-4525 -Email íicÍlauMi(ffibiindciraiUií».pr.g«v.bt-CNPJ/MF76.23S.753/l)0Ül-48



KISNER & FERISSE LTDA - ME.

CNPJ-07,604,834/0001-55 .J^
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RENAN SEUGLING PERISSÉ. brasileiro, natural do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nascido em 26/09/1961, í
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, médico,

residente e domiciliado à Rua Piaui, 388, centro, nesta cidade de

Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86300-000, portador

da Carteira de Identidade Profissional n° 12,973. expedida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM-PR,

inscrito no CPF, sob n® 474.951.709-72 e DENISE MARIA

KISMER PERISSÉ. brasileira, natural de Camaquâ, Estado do Rio

Grande do Sul, nascida em 19/03/1962. casada pelo regime da

comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada à

Rua Piauí. 388, centro, nesta cidade de Cornéiio Procópio, Estado

do Paraná. CEP 86.300-000, ponadora da Cédula de Identidade

Civil - RG n® 20.045.985-34, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no •

CPF sob n® 428.978.580-87. Únicos sócios componentes da

sociedade empresarial sob a razão social de KISNER & FERISSE

LTDA - ME. estabelecida à Avenida Santos Dumont, 635, cent^
CEP 86.300-000. Cornéiio Procópio. Estado Paraná, inscrita no

CNPJ sob n® 07.604.834/0001-55. com registro na Junta

Comercial do Estado do Paraná, sob n® 41205559780.

RESOLVEM alterar seu contrato constitutivo, mediante as

cláusulas e condições segumtes

GLAUSULA PRIMEIRA; - o capital social que era de RS 10,000,00 (dez mil reais).

passa a ser de RS 15.000,00 (quinze mil reais) representado por 15.000 (quinze

mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. cujo

C81ÍT5F1CO O Ult 14/I38,'2017 D9t3J 5UI) N' 20173JOBIBB.
PKOTLWOLS; imOòjeB 08 Ci5/!)£/2fll7 CfiCl.aO DE VBRIFIChçSOi

*  -- 117C2ílB5S'.', .iSOSí-v >9533.
uWA - .tí

a't;i;.7ETÁ!llA-i.'£íU.:.
Cükirib/.. i,/06/2S17

urww. I .pr .gov.bc

A validado d»at« doaumaaeo. a« lapt^raao. £ico sujolto ã comprovação de sua aueencicidado nos raspectivos portais.
Informando saus respectivos cddigos de verificação



KISNER&PERRISEI.TDA-EPP, Jèr

CNPJ-Ü7.6Ü4.G34/0001-55 •

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
aumento é totalmente subscrito e integrallzado, neste ato, pelos sócios em moeda

corrente nacional, da seguinte forma:

1) A sócia DENISE MARIA KISNER PERISSE, subscreve e

integralíza neste em moeda corrente nacional R$ 14.500,00 (quatorze mil

reais);

CLAUSÜLA SEGUNDA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos,

permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados

por esta alteração e, em razão das alterações acima referidas, os sócios resolvem

consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

KISNER & PERISSE LTDA - ME.

CNPJ -07.604.834/0001-55

RENAN SEUGLING PERISSE, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, Estado do

Rio de Janeiro, nascido em 26/09/1961, casado pelo regime da comunhão parcial j
de bens. médico, residente e domiciliado à Rua Piauí, 388, centro, nesta cidade de ^
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86.300-000. portador da Carteira

Identidade Profissional n° 12.973 CRfv!-PR inscrito no CPF, sob n° 474.951.709-'^(
72 e DENISE MARIA KISNER PERISSÉ. brasileira, natural de Camaquã. Estado

do Rio Grande do Sul, nascida ern 19/03/1962, casada pelo regime da comunhão í j
parcial de bens. empresária, residente e domiciliada á Rua Piauí, 388, centro.^.--'\.'
nesta cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, CEP 88,300-000, portadora

da Cédula de Identidade Civil - RG n° 20.045.985-34 SSP/RS, inscrita no CPF sob

n® 428.978.580-87 Únicos sócios componentes da sociedade empresarial sob a

razão social de KISNER & FERISSE LTDA • ME, estabelecida à Avenida Santos

Cail'í'IP!C'J o EU 14/J6/2B1.7 DSiSS SOa W* 20173708168.
PSOTOCOLU: 1')3VOtillía DB tfS;86/S017. COCIOO BE VSRIfieAÇRO;
1ÍÍ0J218S.5Ü. .-JlIiE: 4i;(,a:5S7ao.

^  kisneb & ísíusss {.toa - he
i  - 'A

SECKSTÁBIA-OERAI,
CURITIBA. 14/08/2017

vww.ampresBiacil.pc.gov.be

A vaXlilatiu duoca dacitaancv, sa ImpEoaso, Hicd sujuleo i, comprovAoSa de aua autantl.cldade nos rospaetlves porbais.
lafomando saua raapectlvos códiyoe ãe varlíleaoSe



KISNER à FERISSE LTOA - ME.

CNPJ - O7.S04.S34/00Ü1-55 V

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Oumont, 635. centro. CEP 86.300-000, Cornéiio Procópio. Estado Paraná, inscrita

fio CNPJ sob n^ OT 8Ó4 834/0001-55. com registro na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob n-" 41205559780.

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial KISNER &

PERISSELTDA-ME.

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem a sua sede á Avenida Santos Dumont.

635, centro, CEP 8c.300-000. Cornéiio Procópio, Estado Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA:- O objeto social é de atividade mercantil a fabricação e o

comercio varejista de confecções, arligos do vestuário e seus complementos,

roupas e acessórios para uso. profissional e ue segurança dc trabalho,

CLAUSULA QUARTA:- O capital social é de RS 15.000,00 (quinze mil) reais

dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de valor unitário igual a RS1.00 (um real),

iiitogralizadas em moeda corrente nacional e divididas da seguinte forma'

NOME

DENISE MARIA K1SNE'R ̂ "rÍSSE

^ÃN SEUGLING FERISSE

TÕTÃL

■ QUOTAS

"" 14.500

'  15.000

VALOR

RS 14.5ÕÕ^b~

"rs 500,00

RS 15.000,00

CLAUSULA QUINTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro ds

2005 e seu prazo de duração é 'noeterminacío.

CLAUSULA SEXTA;- As quotas sâo tndivisiveis e não poderão ser cedidas ou

uansfendas a terceiros sem o consentimenlo do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

jr TA ; •

lA. A

CSKTiFICO o RBCISTRO SW 11/US/2017 09s33 SOB N' 20173708180.
PHOTOCOLO: 173708168 BB 05/06/2017. CÓOlSO DE VERIFICAÇRO;
11702216550. SIRE; '11205559760.
RIS.VER S RERISSB LTDA • KE

EitiuctiiU Butfua
SBCKBTÂRIA-UEKAI.

CURmUA, 14/00/2317
vwiv. «ixupr.n.s.cl 1. pr. gov .br

A w.llflailu dutice iloeuaantc. ae looresso. lioa uujoitv -i do sua autiri.cisiOaaa non ínapsotlvos portais.
luHoraiando asou raup.ctivoa uodiijuâ do '/eci tiuaoOo



KISNER&PERiSSELTDA-ME. A,

- 07.S04.834/0001 -55 /
(fk. ^

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL v

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a-

alteração contratual pertinente.

■CLAUSULA SÉTIMA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai

SOCiOl

CLAUSULA OITAVA:- A aominisiraçao aa sociedade sers exercida pela sócia

DENISE MARIA KISNER FERISSE, assinando isoladamente, com os poderes e

atribuições de sócios administradores autorizados o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja en favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, autorizado

vender, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros

sócios.

CLAUSULA NONA:- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, d

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

(-.'laboraçãü üo lovenu^io, Qo balanço oatnmontat e do balanço de resultado

econômico, cabertCç aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exerciofo

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador ( es )

quando for o caso.

CLAUSULA DECIfvIA PRIMEIRA;- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por

todos os SÓCIOS.

' jijrfli C0,vi.i(cw
UO WE/.NA

CBRtlPlCO O aUaiSTaO em H/0E,2017. 05i3J soe »' 20173-708198.
PHOTOCOLO: :73703ise os B5/36/20í7. CÍDIOO DE VERIPICAÇXO:
1170121S8S0. {U!tS: 4120SSS87S0.
X18MBR E PSRISSB LZVk ■ HE

LlDectsti B0911S
SECSETÂRIA-OERAL

CiratTXBA, 14/06/3017
www. esiprasaíacil ,pir. 30V. bx-

A vallilaOu Uoste âocuaente, ao iopcosao, riea su-JoiOo ò ccraprovo^io 4a suq autoq.tloidada noa respecclvos percais.
Intoraandu sous rospeccl^s cãdiyos da voriCicaole



KISNER& FERISSE LTDA-ME.

CNPJ-:)7,804.834/0001-55

prímeíra alteração contratual

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA;- Os sóeios poderão, Oe comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições

regulamentares peninentes-

CLAUSULA DECIIWA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz.

Não sendo possível ou inexístindo interesse destes ou do ( s ) sócio ( s )

remanescente ( s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimoni£- da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

espedalraente levantado.

Paragrafo único:- O mesmo procedimento será adotado ein outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- O { s ) Administrador { es ) declara ( m ), sob as

penas da lei, de que não está ( ão ) impedidos de exercer a administração da.

sociedade, por lei especial, ou srn virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar (em ) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentár, de prevaricação, peita ou

suborno, cpncussào. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as rel^çêes-

cle coiisunio. íe ii ou a propriedade

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:- Os socios declaram sob as penas da Lei, que se

enquadram na condição de MICROEMPRHSA, nos termos da Lei Complementar

0*= 9.841, de 05/10/1999.

COM[5Ct/.l
Uí: Wl./,S'.

çEP.nrtcí) a üemsTKu ek :4/í)í,'2bi1 os.33 sob N' 2Di73708ia8.
PStOTOCOl.O: Í-3'ÍU8-Llú fcS ú3, UÍ/20:7. CÜPieO DE VEaiPlCAÇÃO-
Í170iil855a. Hl3tE! Í12US55SV80.
KISNER í PSRCaSB LTDA • HE

LiburtaU Boçius
SECKBTÃRIA-OERAL

CtlllITIBA. H/üS/BOlT
www. espresaCacil .ps; .çov.br

A validade duate dccuBiaatc. SH isigz^aso, tica sujeito ã oomprevaçfio da sua autenticidade noa respectivos portais.
iniocnai^do seus respectivos cddiges de verificação



KISNER & FERISSE LTDA - ME. 6

C.N:=J - 07.S04.834/0001-55

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ^
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Fica eleito o foro de Cornéiio Procópio. Estado

Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste.

E püi estarerri assim justos e contratados assinam o presente

instrumento, em uma vta de igual teor. que serão assinadas por todos os sócios.

Gornèllo Procópio - PR, 29 de Março de 2017,

OENISE MARiA KISNER PERiSSE

RENAN SEUGLING PERISSE

JUNTA co.-.'.í:rciai
OüPArvSN'.

CKSTIFICO o RSCISTKO BM 14/QS/291? CSiJJ SOB N' JOI737O0189.
FKOTOCOLO; 173708188 DE 05/06/2017. CÔDieO BB VEiaPlCAÇAOi
117022135SO. HXRBi 41205569760.
KISKER k 9SR1SSE bTQ.l - HE

Liberoad Bogus
SBCBETÁSIA-CBRAl.

CORÍTIIiA. H/06/2017
.wwM.axitxtsuafacii.pr .gov.br

A validada doate docwner.to. st iitprvssv. ttCB aitjuito - cwíxrovaçât ás aua «utojitlcidads aoa rospactlvos portais.
li.ívtBsudu u.aus reopv*;tlvua caUigoa ds v^cliica^ác



PREFEITURA DO ÍVlUNICjPíO DE CORNELiO P^OCWIO
SaCRETARllMUNTaPAL OrADMiNlSTRAÇÃO Ê OeSENVOLVlMENTO INSTITUÍ^

'fh. ^

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

A! v.r;;í K 313/05

Muiucipill 11490

RfeO Livro
091 Folha ^'990

Ltii cíiso de ence/ramento. paralisação, mudança
Of: i-ndereç'.;, de ramo. ou qualquer outra
.liUuaçao, procurar Departamento de
FiscaU/açau/UMidad»-.' do Rendas Mobiliárias paiu
as providenciai; cabíveis. evitando em
conseqüência, problemas futuros

i O Secraláno Municipal de Adm.nistraçaa e Desenvolvimento Institucional, em virtude do que consta no
OKCfciíí.P orolocQiudo sob n'' 6851/2005 de 29/Ü9/Q5 concede, enquanto satisfazer as exiq^ncias da
Lerjtíiaçrio em viqoi Autorização íi ^ __ _ _

r;,?Ao SOCiAi.

KISNFR & PERtSSE LTOA

A.NPJ

l37.GQ4.834/0001-55 ÊPl - BRASIL

I — •

RUA SANTOS DUMONT. ̂ 5
"  i Í. WrLLWf:r-l !U

■INnEitrvC,

e/4AR''.

CENTRO

TELEFONE

3523-1530

"atÍvid.aüi: principal e acessórios cÕo.ú-0 atividade 614
COMERCIC VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E COMPLEMENT OS ROUPAS £ ACESSÓRIOS PARA USÜ
PROFISSIONAL f; DE SEGUKANÇA 00 TRASALMO

ÜüSEHV.aCOES

PROIBIPO CAHGA C OESCARGA NO PASSEIO E VIA PÚBLICA, /3ÊM COMO O DEPOStTO^MATERlAIS NO
FASStJÓ ARTI.3CS i6 t 37 DA LFl

CURNV-Li' ' rde Out-ibfO cie 20J5

^ MADI^üáluIS DA SILVA GUIU lERWlE
-DIRETÔR DE FINANÇAS

A|4tÒNíO APARECIDO DE LIMA
DIRETOR DO DEPTO DE FISCALIZAÇÃO

tr.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

t.UViERÜ ÚE »tiSCRlÇAO

07.604.B34/Q001-5S

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Í.OVH .V.

KISNER & PERISSE LTDA

V"'—0;.0-Ji'Aiir;ECIMi N'0]riC.'.!£C€

EPi - BRASIL

CàWC-Ci;'J^j^>:^•CrD■^AtlVltl•^!JE ECONOMIA "KINCiFW.
47.81-4 00 • Comôfcio varejista do artigos do vestuário e acessórios

C33.00 £ DESÍPUÇÁC: DAS /.TIVlDAaES ECCNÜWICAS SECUf<DAI!lAS
47.89-0-39 - Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente

co.-.-GvC maturfía jurIdic*
206-2 - Sociedade Emprosirla Limitada

lC.UI-EKjU-O
R SANTOS lOUlWONT

"ci?
86.300-000

UiMKKOlUlàllIIIO
CENTRO

Mijyíifi)

83S

VJNICN-JQ

CORNELIO PROCOPIO

TüíErONE
<43} 3132-1111

I £MEI'EDlü</'fWUESt-C»jSAVEL (tFUj

St7uA;AOC«OASllV4
. ATIVA

ÜAfA DA SITUAÇAOCAOASrSAL
14/0912006

I VC^lVO cr SrUAÇAÜCAÜASTHAL

DATA dasituaçao especias.

Aprov&ao pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 da dezemoro de 2018.
Emitido no dia 25/03/2020 às 14:47:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



mi
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: KISNER & FERISSE LTDA
CNPJ: 07.604.83^/0001-65

RessiilvcJü o jiisito ciir a Fazenua ("Jaciütiüi ^aotar e inacicver quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Pfocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se â situação do
sü;eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do arí. 11 da Lei n° 5.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb,gav,br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:16 05 do dia 05/03/2020 <hora e data de Bfasiiia>.
Válida até 01/09/2020,

Código de controle da cenidâo 07Ü3.E7ED.76DF.61E2
Qualquer lasLiia uu emenda mvaiiuará este oocunienlo
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Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.604.834/0001-55
Razão SocialsíisNER e perisSé ltda
Endereço: küa santus dumont 6'io / centro / cornelio procopio / pr /

66JOO-0O0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, cie 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0õ/03/2020 a 04/04/2020

Certificação Número: 2Ü20030601211129S90122

Infortiicçüu üüCiaa c-ín 2-l/Ü3/2u2ü 10:25:41

A utilização deste Certificado pata os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Paraná
naeeiTi

Data- 24/4)3/2020 15h47min

Número —t— Validade —^
2136 23/04/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Nome / Razão Social

KtSNER & FERISSE LTOA ME CNPJ; 07604834000155

. Finalioaoe

Sem débitos pendentes até a presente data,

Comprovavão Junio à

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
ecotiõmico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

. Inscrição

Ecunòmico 5700 - Ativrdacíe principal Comercio de artigos do vestuário e acessórios
Endereçü. Rua SANTOS DüMÜNT. uSâ • Uéiinc CENIKO • TíiH oò óüO-JíiC

_ Código de Controle

CWQ7PLSZNFF5G9J1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do
http://wvrtv.cornelioprocopio,pr.gov.br

Cornélio Procóplo (PR). 24 de Março de 2020

código de controle informado.

Página 1 de 1



Paraná

\  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÔPIÓ
r  SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 24/03/2020 15f»46njin

Número

1830

— Validade —<

23/04/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

KISNERSPERISSELTDAME CNPJ 07604934000155

Sem débitos pendentes até a presente data.

Çofiiprovavâo Junto á ..Fifialidacie.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva ü direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscnção

Contribuinie: 21G34 - KISNER & PERISSE LTDA ME

Enoereço: Rua SANTOS OUMONT 635 ■ Bairro CENTRO • CEP 85 300-000

_ Códigs Os Controle

CVVA2EBMCP0SMZRM1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do
hUp://www.cornelioprocopio.pr.gov,br

Cornéilo Procòpio (PR>, 24 cJe Março de 2020

código de controle informado.

... y .Sí Cvv k

Página 1 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KISNER & PERI3SE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.604.834/0001-55

Certidão n': 7150293/2020

Expedição:: .24/03/2020, às 15:29:14
Validade: 19/09/2020 - 180 iconto e oxcenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica - s o que kiSKBR & e b k i s a a híuji

(MATRIZ B FILIAIS)., inscrico(a) no CNPJ sob o n"

07 . S0..4.834/0001-55, NÃO CONSTA do Banoo Nacional de Devedores
Trabalhistas.

certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
!raLa.lho, acrescentado cela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalha e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

NO caso de ue.=3soa jurídica, a Ccrcldãc atesta a empresa em relação
:« tidos os seus esLaLe-ocinitritjs., agcucia-s ou filiais.

A aceitação desta coiti-íão coijdiciona-st à verificação de suR
aucent1cidude no oortal do Tribunal Svxpetior do Trabalho na
Internet (hc tp : //www - cst. j us .br)
Certicâc emitida gratuitamente.

KISNER FERISSE LTDA

INFORílAÇÃO IMPORTANTE
üo banco Nacional de Dev.odores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabaxho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas-, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários> a honorários, a custas, a
émulumentos ou a teçolhimentcs determinados em lei; ou decorrentes
úu cx.?cu.çãt Qc acordos frjiuaaos pocante c Ministério Público do
'Irabalncr ou. Comissão uo Ccii-ui ., i jçãu Pr-cviu.



Emissão do CICAD

RECEITA ESTADUAL

PARANA
GOVER!

SÊC y

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CAD/ICMS

90351638-05

inscrição CNPJ

07.604.834/0001-55

Início das Atividades

09/2005

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial KISNER & PERISSE LTDA

Tüulo do Estabetecimemo EPI • BRASIL

Endereço do Estabelecimento RUA SANTOS DUMONT. 635 - CENTRO - CEP 86300^)00
FONE: (43) 3523-1580

Município de instalação CORNELIO PROCOPIO - PR, DESDE 09/2005
{Estabelecimento Matriz)

Qualificação

.  . , ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2. DESDESiluaçao Atual 07,2016

Natureza Jurídica 20G-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E
Estabelecimento ACESSÓRIOS

Ativiclad8(s) Econõmica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

inscrição Nome Completo / Nomé Empresarial
474.951.709-72 RENAN SEUGLING PERISSE

428.978.580-87 DENISE MARIA KISNER PERISSE

QualHicação

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD lem validade até 24/04/2020.

Os dados cadastrais desle estabeieclmenlo poderão ser conlirmaüos via
tnlornnl www.fazenda.rrr.nDV.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda.

\  Receita Estadual do Parsná

CAD/ICMS NO 90351638-05

EmlÜtlG Setronicamentevia Internet
25/03/2020 15:31:57

® Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CS.EPAR

fittps://wvw.arinlemeLpr.gov.br/cadlcms/_ce_C!FS11D.asp?olndudeLinnFncii=S&eCadicms=9035i 638D5&oUser=2e0571



•1. R<>.s.s.vro-:\iAii.K} vuLs }.»h Rt < ãq í.ida \fK

CNtM iN" l>2.544.2Ü5/0[ini-j>:t

SE<;{ NDA At } ;->t\c Ao üí: f om R.vro sof ia i

4/ t'"''
U: -ibaiv. .f.v,irú.30.s. .ny.ii, RONSAÍO FILHO. bra.siieiro,

em rc'gimtí üe comuolião p;ifciai cie bens, empresário, lesideníe e
díiinitíiliado oa iími Sâo Paulo n" 1915. i° andar, centro, em
Bandetramcs - Pr., CL-P láfi360-üU(], portador da cédula dc identidade
RG. ;>.427?3d-3 Pr., e CPF- H8.656.549-68 e ANCí-:L..\ ROQUE
D.A ROSIa ROSS-\ro, OrasiL-írrt, cíisinh» cm regime dc comunhão
[Mir.K,. dclh-.-.s, c.niprcsaria, c doniTciliadu na Rua .São Paulo
n" 191-' • .UKÍ.V, ..ctírio cm Bandeirantes - i-r. C4ÀP 86360-000.
poriuclom d.; cédula de tíjentidade RG .3 901232-4 Pr. c CPF-
• 86 -tb} ?.59-ií,-i, M.-ciM, cofTifKmenics da sociedade empresarial que
guu st.h ;ior,K- Jc i. ttOS.SAI'0 - MATE1U;US ÜE

LOSSIHI < Ã0 I.I Da Mf; t-i»m sede nu Rua São Paulo n" 1915,
centro, em finndeira,ntcs - Pr. CEP^86360-O0ü, com contrato social

mgistradcr mi Juniu fomcrcia! do Pariiiu'. sob 11" 4l2ü39009i3. }x>r
dcspaci»/ cm .essào dc 118 de maio de l''t9S, e pritneira alteração sob n"
2(JtilO^!4^4ô. por despacho jm sessão de 07 de março de 2001.
je.solveiiL íL^son, aiii.Mar o córmnio social.

.^^CQASOLtDA; ÃG »0 un or. .«usiada e cm
LV.r, o .„:c an ;.c, | j ...,,6 3ÍJÜ2, osmW-íO,^ Rf:SOi.VEM. por

-.■ insrru-ncnK, 'li/nr u oumolidarrKmr.omn u.nmndoasdm simi efeito, a pamrdesta
u..ía, as Claasuliis.»; ccmdiviVs v^miàny jm.conimh, priminco que. adequandr> ás disposições.da
A-fanda Lei «'■ 10.406.3002 uplica.-cis a o.4e tipo socet-ári,,. pn.ssa n ter a seguinte redação,
t l.AUSUL.i PlU;\lEHtA- .'X sociedade gnu sob o noiric cmv>rcsana! dc "J. HOS.S.\TO -
■4 \rERíAlSl)KÍ'í)NsTíitt^.ÃOÍ,rB\ MI "

C  SLOUM>A- .'A sociedade tem a sua mác na Rua Sâo.Pauit) n" 1915. eeiiíro, em
!iamtetrantc.s - Ih . CliP 8636tMlOU-
CL.AÍJSI.XA TEKCtlIRA- ü r>lyew social é comeruio \Tireiista de materiais do eonslnição.
CLAllsn.\íJí aUT-i- Q capital <ocml ■dcR^iOa.í (.0 Iscssetua mij «ais). úi\ .dido em

• .i;—



.1. ROSS.V) o - MATl-.Rt AIS DF CONSTRV'C:.\() LTDA M£

■i í m •CNPJ >i" Ü2.S-U.205/0001-63

:g{'CrNDA ALTER.U ÂO DF. C:ONTRATO SOCIAL

A.ÓOO (SC!''- niii) de RS-10,d.'» iüieurali/iida^ em moeda corrente do
pais. :issini su[i>v:.':5us.

«iiX |:.);í 'I 1 1 C APri AI.-RS
J<ise Ro>sau> iihii e w,i|) 4H,OútJ.00

Anseia Rou^ie dy R iiusvr.o l-2ij0 n.üuü^üO
A 000 BÜ.OOO.Ut)

CL/U^StiLA yitIVà A- A soLicdatie Jiieiou suas. aii\ idades cm 20 de maio de 1V98 e seu prazo
c indeicmiinadw

GLíilSt I.-v MíXTa- Ai. •-tiiouis sàü iiidivisneis e nâo poderão ser cedidas ou iransferidas a
terceiros sem i* conscíttímeriuj do ouir-<.i sócio, u tiucm iica assegurado, eiu igualdade de
condi^íttes tí preço direilo de f/reterència para a sua aquisição se postas à venda, íbrmalizando, se
realizada a ce.ssão dci-.is, a allcraçao eoniratuali pcnincnte.
CiAUSL l..\ -Si-M ÍMA- a responsabilidade de cada socio c restrita ao valor de suas quotas, mas
todos rt»ia>»dv-:m solu-ianamtiMC r«la imcHraii/aç.ilo do capital social, nos termos do artigo 1.052
do fiidígi-Gí» ;• ''.l/i;.'

C'LAt'S4;L.A On.WA- .A ádmfiri.UJíiçiü -ia sociedade cabciu u JOSÉ ROSSATO IdUIO c
ANfiuL.^i RíA-iGÍ: !-.>A UOS.-. Kr:.SSAi'i i um. os pudores o ai.-ibuições de
ADMlNlÃiltVDORC^. miVOriwuió. o uso do nome empresaria!, vedado, no entanto, em
ativtüudcs cslr.mhio au ifiíticsso ou assumi' vhftgaçôcs -vcj:! em favoí dc qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bom como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autcn/ução do ouiro socio.

ClÁGSIXA VÓN.A- Ao término de cada c\erdci« social, em 31 dc dezembro, os
.Adiiuinsiradvirv - picsvarão comas jusiincudasdc sua adm nisiração. procedendo a elaboração do
inveniiu^io- do Wlançíj palrimuninl c do balnnç<» de te.itiltutÍQ econômico, cabendo aos sócios, na
propi rçáp dc siuís qumas os jucros ou perdas apirracios
Cl.Á' M'l A quiuro i iicscs sectiuiles uo térnvim) do exercício social, os sócios
delir-eíari.ii mi':' s u> c-Mia- ■. Je<iL'a.iai>' iun.ini-.'.T..d.)í •..iiitiid.,-' I.>r i/caso.

Cl..-\LSt 1 A !-'j'C l.vt V PHtMklic".- ^ "•ix;'v*iiidc pujenj .'i quidquer tempo, abrir ou fechar
lilis! ou outra óépendêiiciH. .ncdiamc iilicrauiii i.rjntf.uu:ii -isiuriada nor :odos os .socios
CLAl!St!L.A DÉt.'Í.^lA SíXi! NÜ.V Cis .socios poderão, dc comum acordo, lixar uma retirada
mensal, a brulo de "pit* labsire', observadas as disposições rcgulamentares pertinentes.



J. ROSSA TO - M.VfKRlAlS DK CONSTRUÇÃO LTDA MF.

CNP./ N' 02.544.205/0001-63 \\''W
srci Ni)\ At.T KUAC lü !>K CONTRATO SOC IAL

CL,vi SI l-A i i.ítí El;:,-. ' jc.. , J,: -j , r.vr iüúü'.' t,jsjaU|ucr a ÂOijiedade

ccmiinuai^u suas uliviiladcs com os iicrüofjS, .suco-iSorcs e o incapaz. Não .M;ndo possível ou

iiie.Vjsdndií mierussc destes ou do .suçiu rcinani^ctíiiic, o valor de seus havercs será apurado e

liquidado com Ixise na suuaçáo patomoniai da sociedade, á dala da resolução, veritícada em

balanço especialinenic Icvaniiido.

Parájçrafí) único: 0 líicsuio pr<K-ed:ipcnto sera adót:i<J<> em outros casos em que a sociedade se

resolva em íeiavãoa seu sócio

CLÁL'Slii.A í)feCLMA QliART.V Os Adminismadores deelaram, sob as penas da Lei, de que
n3o c-stâo impedidos de cxerccren;i u Btiminisíraçao da sociedade, por lei especial, cm em virtude

.ie cundciiação cfunmíil. ou por sc encurinuem siib o.s efeiios dela, u pena que vede, ainda

que >':n; • u aur--.i ;; /o;- „..r i;'ir,u' úiiiineiuar. de pr--\ aricaçâo, peita

ou stiliütpi.». cw.nciissíK», pecuteio. mi uMinrá a eeoimir.ia popiiiar. contra o sistema financeiro

nucioiial. conica normic- dc dclísia d» cor.cuirêiHna, cuntrii as rdaçòus de consuniu. fé pública, ou

a propriediidc

LL.UÜvI La DllCíl^lx QíirM A- 1 -ca cílcilo o tom de RaNDRIRANTES - PR., para o

exercício e n enmpiirnsmo dos dirciUis e oi-Tp.^acrtei rcstinum.xs dcsie tunlnuo,

CtÁ{!SÍ I.AD£Ci\lA3£VrA-WfCLARAÇÂ() DE tvilCROEMPRfcSA; declara, para os
cléílDs dc enc|uadTamcnio como micrüempre.sa, que o valor da receita bruta anual da empresa nâo

e.xcederá, no atro da constituição o limiie fixado no Inciso í do ari 2" da I.ei l-'ccicral i>" 9841 dc

<i5/l0.'t99v. equea cnipresú iiüo secnqiiadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados

110 artigo •" daquela l et

hivrad'.' em quatro vias de igual icore forma

á. 'EKÍtdZCORE ■-IRCTii'' , ' L •- ■ ■ . ■pL 50& ■ -1- - ./
g  P.otawto; G4/19tíS8^-0 '

•.tin ^
.  • ' 56ClS-Ãm.\C£(^L •?»

rfimUenantes-i^r ií4 de nccmom de2.003.-

I  . .L\ /- • - v-"■ •
a-bosê Rossíito Filho '

.

a .^An^líi Roque da Rosa Ros.sato



.1. ROSSAI C) - \1ATI:KIA1S UK CONSTRUC ) -.•> DA \1E ̂  0^
CNE») N° 02.S44.2l)5/0()»l-fi3 \ U/

TERCF.ll^A ALTERAÇÃO DH CQNTlíAfO SOCl Al.

U;, alxiÍMK;ssiiwiKjN JO>K ROSSATO F11..1ÍO. brosiUiro. casado

cm tt;y,iiiic uc comuitlifio parcial de bens. empresário, residente e
damiciliadO' na Rua Sao Paulo n" 19)5. 1" andnr. cenü-o. era

Bandeirantes - PR.. CEP 556360-000. portador da cédula de

idcniiúiidü RQ. 3.427,5.Í4-3 SSP/PR.. e CPF- 548.656.549-68 c

RÜQl. K I)A RO.SA ROSS.ATO. brasileira, casada em

'ic c>-iTíiiiiixi.i |V.!i"c:u. Jc bcit-j, clíipresúri.t, icsideiUc e
dotmdliudü na Riu» .Sã.» Paulo IV15, 1" andar, centro, em

Banifciranies - PR., CEP 86360-000, portadora da cédula de

idcmtdadc RG. .3.901.232-4 SSP/PR.. e CPF- 786.463.759-00.

>ucn.s c.iiripnr,entes du sv-iedade empresarial ipie gira sob o nome

..Ic J. líÜSS.UO - MATERIAIS DÊ CÜlVSTRi;Ç.ÃO LTDA

;\Ui:.coiiV.seí.ie na Rua Sdo Pauín iT 1915. ccntrt.. cm Bandeirantes

- PR.. CEP-S63Ó0-ÜÜ0. com contrato social registrado na Junta

Comerçial dp Paraná sob \f 412039009! 3. por despacho em scssOu

JeOS .dcmaio de 1998. primeira aíieFaçâosoh n" 30010514546. por

J.^paeho.cm >e.ss;K. de 07 de março de 2U0I e .segunda nlleraçâo

„il!; ri' 2ol4:V{>vv!AJ, |mr >!es[iarin> cm sessão de (il de junho de

Jü0't rcSy.vviix as.sim. ailcfiiro ..ontraiu scicuií;

CX.ÁUSULA PRIMÊniA-Ü itmu' dc eomêrcio varejista de materiais de cunsiniç3o passa a

sercomervíc- varejisia de materiais ik c.vm>urítvão. de tintas e ntateriais de pintura.de materiais
elétricos, de vidros e de cujiicri;u.> iikuúuheos.

fl.ÁlSCLA SEGU.ND\- Pemumeccm i.nulierudiis a.s demais cláusulas vigonies ctiie nílo
cuíidirem eoni us di.spusivdes <ic! prc.semc inslrumeiiio.

Luvrado em quatro vias de igual teor c forma.

Bnndeirames-PR.. 28 de fevereirp.de 2.012.-

;l Jüsé Rüssalo Filho

JUMTA COIKERCIAL DO l»ftRSNA . ,
AGENCIA KcGlOWAL DE CCRNEUO PlíOCCPlO
cEmjRCooncorfmiF.M a .
SütlMn^RO. 2Cdci2-.
Ptotepeolo: i.??i3aasive, üi= o3/.»>5;20i^í

• ü.l - .»

r.cvt.-í.Uií 1/ r,.v, aüBAKráaMO.n-A
SECRiriASlO OERAc

.aT"
.1. .•\rigei.'s Rtii.|Lie «.hi Rosa Rossato

•  'j .%]••'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÁO DA RECEITA

E:^6rc2cio

2020
AL VARA DE

LICENÇA

Ií° de i N° do

Inscrição Alvará
2499 , 1734

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
fOíT.ia da Leij coDced*' -ii

Razão Social: J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA _
CNPJ/CPF: Ü2.544/2Ü5/Ü00Í 63 ]
Endereço: /Wenida /\zarias Vieini cie Rezende N"627
Bairro: Centro
Atividade: Coniércp Varejista de Materiais de Construção

.  Válido até 20/01/2021.

lí.unJí 2i dr U!Vfreu:o de 2Ü20.

j'~ T. '.r |-C
i.iSío Martins i^usfáquio M^galViães'i ritulade

Prf.-ífdt.o Municipa*? . '',1 ' Secretário da Fazenda

Ruf^ froner l-<5? ' 2H| < l;l'««.íítOiíKí í.:! hatitlctniiues^V ttok Lir
r ••. 1» I \í h rs-s Tv1lTif*J(..|K. ^



ümissSo do GCAD l'inps;/'\v\vvv.arimefnoi.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSllD.asp?eIncludeL..

RECEITA ESTADUAL

PARANA ̂
GOVERNO no EAtjS

íLcr.cr.-.s:--. líV^riND-i

Comprovante de Inscrição Cadastral • CICAO

Inscrição no CAD/ICMS

90158632-23

Inscrição CNPJ

02.544.205/0001-63

Inicio das Atividades

05/1998

Empresa I Estabeiecimonto

Nome Empresarial J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Tílulodo Eslabelocimeino MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ROSSATO

Enaereçe ao Estabeleclmenio AV AZARIAS VIEIRA OE REZENDE. C27 - CENTRO • CEP 86360-000
FONE: (43)3642-1640

Município de Instalação BANDEIRANTES • PR, DESDE 0611998

(Estabolacifflonio Matriz)

Qualificação

.  . , ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES-^2. DESDESiiuaçá.i Aluai 07,2010

Natureza JuiiUica 206-2 • SUCIEDAOE EMPRESARIA LTDA

Álfvtdade Econômica Principal do 4744-0(05 - COMERCIO varejista DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NAO
Estaoelacimeriic ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRlCO

AlIVitlBdeiS) Éconômica(s) 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS £ MATERIAIS PARA PINTURA
SpaJndérla(s) du Estadelscimento 4743-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744-0/03 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

Inserirão

546.656.549-68

786.483.759-00

Quadro Societário

Nüine CoinpMiu / Nome Eitiprosanai

JOSE ROSSATO FILHO

ANGELA ROQUE DA ROSA ROSSATO

Qualificação

SÔCtO-ADMINISTRAOOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 23/04/2020.

üs dudus uuuusii{ii& oeste usiabeJeciinuiilu puuetüu sui cunliriiiauu.» ViO
inieniet w\w;,íazonüa.»>-«tov-t)'

Estaflo do Paraná

•  SsrreiarD de Esndo da Fazenda
/  Receia Estadual do Paraná

CAD/ICMS N» 90158632-23

fmwrii t uuoiiurjruiTUi' .-u iritemet

24/03/2020 13:01:30

^  UaucstraiantkiosüeE/rmasegura
W  Teciiabçe CELEPAK

24/03/2020 12:55



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débilos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N"021695796-71

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 02.544.205/0001-63
Nome: J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências ern nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs." Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
ttatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/07/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

tmm no nxon» ftiwca 1j-p3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 02,544.205/0001-63

Ressaivaao o direito cie a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
respoj~.sabilid3de oo sujeito passivo acima ioentifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão è válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei ri" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acvitaçso destu ceitidão esta cunüicior.óuéi a •.■cníicaçâo cie sua autenlicioade na Internet, nos
enaercços <http /;rfb.güv.br> ou '/'.vA-yv pgtn.yuy.t:f>.

Certitíàc emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n° 1,751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:55 do dia 28/02/2020 <lYora e data de Brasítia>.
Válida até 26/08/2020.
Código de controle da certidão: 887D.EDB0.2811.B13D
Qualquer rasura oa emenda invalidará este documento.



CAIXA
■  viX" •. c.oN ■ M-c- •= r.r:F

Certilíeiido de Reguluridade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.5'í4.2ovcudi-ó3
Ra2ão sociaJy RossAfü mat cunsir ltua
Endereço: kua sao muiü ;ai5 / cektro / BAr^DEiRÃNTES / m/ 8õ3íío-ügü

A Caixa Econômica FeOeral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identlflcíida encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Cercificaao não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:l2/03/202G a 10/04/2020

'  Certificação Número: 202Q03120I4412835Ü3505

Informação ooocla ern 2'i/0"3/2020 13:U8;14

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



^a^r/, PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

BBiJl; SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FREI RAFAEL PRONER. 1lS7 - CENTRO - FONE. (43)3542-4525 CEP 8636QÜOO
CNPJ 235 753/0001-43

^ ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 445 / 2020
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

CoíiUiDuinie 202499 J.ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CPF.CNPJ 02.54.I.2Ü5/Ü001-S3 RG/IE.

Endereço AVENIDA AZARIAS VIEIRA DE REZENDE N"' 627 CompI:
Baifit) CENTRO CiOade BANDEIRANTES
CEP 86360000

UF: PR

A auteniicidaae e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a págnia da Prefeitura Iviumcipai. nu enciereço.
htti3://www.lHiiidiíirün(es.fjr.yov.bf/

Emitida ès 13 13:29 de 24/03/2020
Válida até 23/04/2020

Código de verificação: tdgg-uicd

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; Qaniquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Páqina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: G2.544.2O5/O0Q1-63

C'ei'tidão n'": 7i4580ü/2ü20

Expedição: 24/U'i/202G, às 12:16:17

Validade: iy/0!á/202ü - ISO -cento e oitenta) dias, contados da data
de sua ejcpedlçâo.

Ceititiça-se que J. RossATO- materiais de construção ltda
(MATRIZ E FILIAIS) , in3crito(a) no CNPJ sob o n"

02. 544.205/0001-.63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalhe, acrescentado pela Lei n'- 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'-' 1470,'2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traballio e estão atualizados até 2 (dois) dias
aur.<^:i iores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
i, todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
í. ac'eicaçã:.j uesta certidão condiciona-se à verificação de sua
a.uxenticidade uc portal do Tribunal Superior do Trabalho na
larernst ^hc cp : //.wv/w . c st. j us , br) .
Certidão enátida gratuitamente.

INFORMA<?ÃO IMPORTANTE
no la.ncc Uaciunál de Devedores Trabalhistas constam os dados
necussárics à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplente.s perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihiinen t os prev idenciár ios , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de i:*Aec"ução de açc;:"dos f i i mudo;, peranfu o Ministéric Publico do
Trõbikliiç ou Cuiuissáo de Conciliação Prévis.

Oiivuiaá u c:i<St juu br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
ffc. — li

'ÍL 'iTiíJ l-f

az.S44.20SIDC01-e3

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO}
CADASTRAL

'ü\l
S"i'i-u.

J. RÜSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO RÜSSATO

.ÍKJV.-I ixaíat/iC'i-iíwuiPAL

«'.•i^-O-xlS - Cvii>6i'Cio varujàsia ue itmivrliilã Uc cuiiíUuvjo aáo ospcidticados antorlorniorite

47.-:l-S-'JU -Cuiiiúrcío vurojista de Untas o materiais paru pintura
47.-;2-3-'Ju - Cmiiércia varejista de matoiial olótrico
47.43-i-Ul< • Cuiii^rcic; varejista de vidros
47.4<)-ü-03 - Coiiiàrcio varejislu de niatorlais hidráulicos

Cw-.cVU 'i l* '-O CA V«l t-lLA

206-2 • Sociedade Eiitprosària Uniitada

AV AZARíaS ViEíRA ue REZENDE

NUMI-HU

627

COMPl-tMlilíTC

66.360-t)UU CENTRO

r:'ii>biirçj I LGiiOMCCi

JROS$ATú@aRTURBO.COM.BR

MurJC^i-O

BANDEIRANTES

ti;u-iom:

(43) 3S42-1S40

Si|. Ci->

AnVA

3-.ÍAW- HIU.^i^CWlJASIKAi.

05it)Bf2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Afiigvado i^sia Instaiçào Normativa RFS n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

..Emitidu nu dia 24/03/2020 às 12:59:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



.<■ KOSSATO- MAlT.RlAtS l)i; (ON.St lU {.ÃO LIDA
N- ü2.544.2(15/()0()I-63

NJUl!:: 412039009X3

QUARTA ALTERAÇÃO DK CON I UA TO SOCIAL

O.s íissiniulos. .lOSK ROSSAIO l-Il.IK). brasileiro,

casado cm reyimc tic comimbãn píirciul dc bens. cmprcsárid.

nascido em 2^/07/1965. rcsiclenie e domiciliado, ini Rua Silo.

Paulo n" 1915. P' andar, ccniro. cm Bandcirame.s - PR.. CEP

8636{)-(HK>. poriador da ecdula de idemidade RG. 3,427.534-.T
SSÍ' I'P c C!'í- c .\N(;i;i.A líOQUK l)A

ROSA KOSS.Víü. brasileira, casada cm rcyimc dc eimuinlKio

paiciui de bens. cmprcsáriii. nascida em 01/0.3/1966; residcnic c
dumicilínda na Rua SSo ['aulo n"' 10|5. I" andar, centro, cm

íiandciraiiies - IM<,. CEP S6.3ft(3-üUU. ponadoni da ccdula dc
identidade RG. .1.90! ..132-4 SSP PR,, c C-pP- 786.-I6.3.759-00.

sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o

nome de .í. ROSSATO - M.ATERIAIS DK CONSTRÍJÇ.ÃO
LTD.A. com sede mi Ruu Sào Paulo n" 1915. eeniro, cm

Bandcininlcs - PR.. CHP-S6.3ót)-n(10. Ituscriiu no CNPJ .sob n"

02.54-1.2(1.3 (HiOl-6.3. com e».»mrui«.i social ivgi.siriido na .lunia

Comercial do l'iirun:i si»b n" 41203901)913. por despacho em

.sessão dc ON de maiu dc IWib. e lereeira allenivào sob n"
2i'»121.3494i;o. p.ir dcspaehii em se.ssíui ile 09 de março de 2012.

rosídvein; assim, aliorar o coinraio sucinl:

C.'L.ÁI'SU1..A PRIMKIRA- A sede da lirma que era lía Ruu Silo Paulo n" 1915. centro, cm

Uandeirantcs PR.. C4"-P 863604)00. doravante pi-us-sn a ser na .Av. Azadas Vieira cie Re/.cndc

m 627. centro, cm RimdeiRintc.'; PR.. Cl- I» Sfi.t6(i-íH)i).

CBRTiyiCO o KEÜISIRO EM O5/Ü3/20Í9 ll>i49 SOB H* 20194777626.
PROTOCOLO: 194777626 DE 04/09/2019. CÕDIGO DE VBBIFICAÇAO!
31904ÍJ2336. KIKE: 412039009i3.
3 ROSSATO M;.TBKIAI5 CE C021STRUCA0 LTOA

-rV-iir LSAllORO MARCOS RATSBL BISCAIA
•  ■■ SBCBETÃEIO-OBRAL

CURITIBA. O5/09/201S
ww.eapcesaíacil.pr.gov.bi

«n ímnrnaao iíca Bu-laito â comprovaçao do sua auconclcidode nos reepactivoa portais.A validade desta documanto, ao toopootivos códigos de vorifieaçfio



J. ROSSA IO - .MA TKUI AIS 1)K CONS i kliÇ ÀO L.TDA

CM'J N" ü2.5-<4.205/00IU-63 V [á
.NIRi::^t203'.>(l0'JI3

OfARI A Al.rr.RAC ÃO Di: fON I RArO SOCIAI.

CLÁUSULA SKGUNDA- A ai.iniÍHÍsii;n;àn üii sooicJiiiiir cahoiá somente tiu sócio JOSÉ

ROSSATO FILHO, com os podercs c mribuiçòes de ADMINISTRADOR, autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, tio enianio. em aiividitdes estranhas ao inieiesse social ou

assumir obriuaeòe.s seja em lavnr de iiiiol(.|iier dn> k|u()iisiiis ou de terceiros, honi coniò onerar

ou alienar bens imóicis da sociedade, sem auton/avãu Ji- nuiii> .sóeio.

CLÁUSULA TKRCTêlR.A- Ao tcriiiii.o ^!e eiuia exereieio sciciul. cm ?-\ de devemhro. o

Adminismidor prestará como.s jiistinçada.s de sua administração, procedendo a elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balmiço de resultado econômico, cílbeiido aos sócios,

na proporçãi» de .suas quotas, os lucros ou penlas apurados.

CLÁUSULA Ql^ARTA- Administrador declara, sob a.s iieiias da Lei. de que não esui

impedido de c.xerccr a adniiíiisiruçào da sociedade, por tci especial, ou em virtude dc

condenação criminal, ou por sc encontrar sob os eleito.s dela. a pena que vede. ainda

que icmporaiiamcnic. o cicc.s*so a caryos pCibtieos: ou por crime falimcntar. de

prevaricação, peilu ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema fmunceiro nacional, contra normas dc defesa da concorrêncitt. contra as relações de

consumo, fc publicn. ou a propriedade

CLÁU.SUL.A Permancceni inalieradas as demais eiãu.sula.N iiyenle.s qne nâo

c<>Iiilirem eui.n as disposiçôc.s do prcsemc in.s"trutncnio.

li. por estarem justos eçontratndijs. assinani ;» presente instrumento em \'ia linica.

Baiidcifanie.s-iML. 02 de setembro de 2.01^.-

ui.\,lo,sO Uo.ss-aio Filho

a. .Aniicla Roque da Uosa Rossaio

JUNTA COs^CHCI.M'
DOPARaKA I

CBRTíriCO o RESISTRO EM 65/O9/201S ISíO SOB «• 2019477762®.
PROTOCOUJ: 1S4777626 BB 04/C9/2C1S. CÔOIGO DR VERIPlCAÇAOs
119041)2316. NIRE: 4120)!>II091) ■
J ROSSAl'0 MRTERIAIS DB CONSTRVCAü LTDA

LBANORO MARCOS RAYSBt. BISCAIA
secrbtArio-gsral

CURITISA, ÍS.'O9/2019
WMW. eiBpi44afitcll.pc.gov.br

A «lidado doato dbcuaoDtb. ao icpcooao, fica aujoito a coBçrovoçlo do^ * Iníornando «oub roBpoctivoc codigoe d« yoxiClCBçSo



UWUIRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 64/2020 Bandeirantcs-FR, 06 de Abmde il^Õ,

Ref.: Dispensa de Licitação -- 32/2020 - PMB - Preleiiura Municipal de Bandeirantes - PR

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA DISPONTBILIZAÇÃO AOS
FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 E
ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES
AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto as suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE E DECIDE pela dispensa de
licitação quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPls
PARA DISPONTBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE
CORONAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E
COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, o que faz com o fulcro no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93,
atualizado pelo Decreto n" 9.412/2018, Decreto Municipal n° 3.170/2020 de 19 de fevereiro de 2020,

Decreto Municipal 3.173/2020 de 17 de março de 2020 e Decreto Municipal 3181/2020 de 25 de

março de 2020, autorízando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários

documentos integrantes do pre.senie processo.

Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de

Licitação na formada legislação vigente.

COMISSÃO DE LICITAÇÂd:

Presidente: y ✓

Membros:

larcosHéflMbraes

írrètram Silva

João kobenc/ Cosmo

Rua Frei IlaSiel Proiwr. 1457-Cx. Postal 281-CI-:P SfiJóO-OOOOel:3542-4525-U-ninil lii;itncao.'«;bimdcinmtes,iiov.Dr.br-CNPJ 70.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

ESTADO DO PARANÁ il

ílfc.

PROTOCOLO NUMERO: 64/2020 Bandeiranles-PR. 06 de

Ref.; Dispensa de Licilaçào - 32/2020 -PMB-Prefeiiura Municipal de Bandeirantes'rJrR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LlCITACAO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.483/2020 de

06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no fV do art. 24 da Lei
8.666/93, atualizado pelo Decreto n° 9.412/2018, Decreto Municipal n" 3.170/2020 de 19 de fevereiro
de 2020. Decreto Municipal 3.173/2020 de 17 de março de 2020 e Decreto Municipal 3181/2020 de 25

de março de 2020, a favor dos fornecedores:

KISNER & FERISSE

ITEM UND QNT

UNDi

PRODUTO
I Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual
(macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
P

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, . contendo todos os
equipamentos de proteção individual
(macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho

VLRUNTl VLR TOTAL

RS 169,90 R$ 1.699.00

R$ 169,90 R$8.495,00

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual
(macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
G

R$ 169,90 R$ 6.456,20

Roa rrei Rafael Protwr, 1457-Cx. Postal 281-C1:P 86Jô0-000-Tel: 3542-4525- K-mail 7fi.23S.753/OODI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

UND

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos. contendo todos os
equipajuentos de proteção individual
(macacão. luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), confomie necessidade. Tamanho
XG

R$ 190,00 R$ 380,00

VALOR TOTAL R$ 17.030.20

J. ROSSTO MATERI.AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Calçado ociipacional de uso profissional,
tipo bota PVC. cano 24 cm,
impermeável, inteiro polimérico,

UND 15 '^^^nfeccionado em policlreio de vinila
(PVC). com resistência química, sistema
de absorção de energia no solado,
propriedades aniiderrapantes e resistência
a óleo combustível.

R$ 35,00 R$ 525,00

■

UND

Bota fabricada em PVC injetado, cano
longo de 34 cm. solado antiderrapante de
fácil higienização, forraçâo interna de
malha de poliéster antibacteriana.

RS 35,00 R$ 525,00

VALOR TOT.AL RS 1.050.00

VALOR TOTAL GLOBAL RS 18.080,20

Para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÂO AOS
FÜNCION.ÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 £
ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO .\EDES
AEGYPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, no
valor total de RS 18.080,20 (dezoito mil e oitenta reais e vinte centavos), vez que o processo se
encontra devidamente instruído.

íriND MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proncr, l4S7-Cx. Postal 281 -CEP 86JliU-OOC-Tel: 3S42-4S25- E-mail licii; eirmtes.EOV-nr.t 6,235.753/O0Ot-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ
O

PROTOCOLO NUMERO: 64/2020 Bandeirantes-PR. 06 de Abrírcle 1020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 32/2020 - PMB ~ Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILÍDADE

Infomiamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 32/2020 PMB -
Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA

DTSPONTBILIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE
CORONAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E
COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIlUANTES - PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à
contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente
instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças
- Setor de Contabilidade que proceda ao empenhoCpara que se dê continuidade no processo de
contratação. / \

-.íS MARCOaDJÍ^ORAES
PRESIDENTE/DA COMiSAO DE LICITAÇÃO

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho. M

REFEITO MUNICIPAL

Rua t-íci Rafael Ptoiilt, I457<1'x. Postal 281-CI:P 86J60-000-Tel: 3542-4525-E-mail 1 B<)Vjir.br-CNPJ 76,235.753/0001-18

I
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LettOOl-LelsOQl

001 CONJUNTO COMPLETO DE VESITMENTA

002 CALCAnODEUSOPROEISSIONALPVC

OCO BoteIttricaâaemPVC injdaJo

C0> CcrtiraicsrriCEtosanaCica^OBde

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ:07.6aLS3<titC01-S» ■ KISNER&PERISSÊLTDA

Eirtiltbrv CiaELEGUSMAO.nawrato SSZAk

CNPJ QZBMaOSMSI-ea - J.RO^TOMATEntfOSOECONSTRUÇAOLTDA-ME
FRU-Frislraâ) DES-D«orlo EMP-EirpaS EME-EirfiMME

fflÕÃÕÕÕiÕÃÃS



Município de Bandeirantes -2020
Classificação por item

Processo dispensa 32/2020

Preço Unilárfo

«B-

473 CONJUMTOCOMPtETOOEVESnWENTAIVAPUCAÇAOOEAGROTÔjaCOS

1373-1 KIS.«JER S PERISSE LTDA OTeMeiMMOl-SS Hitolitaos

^OOfSMI CM.ÇADODEUSOPROFISSICMALPVC

2073-7 J nOSSATOMATERIA!SDECONSTRÜCAOLTDA-ME Q2544205>0001-S3 HcdUIbeo

KmOn; 22W BeUftWtevlaanPVCinleliiM

2073-7 J.ROSSATOMArERIAISDECONSTRUÇAOaDA-ME a2S44,20a0001-S3 HoUlUtt)

aD4^22W CenJutueeonipWopn^iiieaçlDdeagnMoacoAContauioiMOiosequ

1373-1 KtSNER&PERISSÊLTDA a7aM.83«CC01-S HHaliInis

enDOopor.CIEElEGUSMAO.rsverMe »24>l ITAKZQZO ISAaM



Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Processo di^ensa 32/2020

E." .'lif M

Cfldigo1 CNPJÍCPF

naili &omplain«nlarn'.1Ztf20B6

arOMBMODI-SS

QZS4420S0001-S

QUattolcmeceAros- 0Q2

KISNER&PERIS^LTDA

J. ROSSATO MATERIAIS DE CORSTRUCAO LTOA- ME

H

KfUlllato

i7maazai&4449

-3
ser: CmE GUSMÃO, na «rOo SSZ4k
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LoiepSI-LeloOOl
CCC 22141 CALCAOODEUSOPRCflSSIDNALPVC UN l&Ol Hdxlltaao
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PraeeUnIlMo PneoTelal U

-'t.
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LoKOOl-LoMOOl

001 473 conjuntocompletodevestimentap/apucaçAodeasrotCiwcos UN

004 22140 C(nul9C(zi(ilaa[araac1iC2Câ3daaQiatecas.cccurú3lca03osac|u UN

Se,CQ HebililaX*

Z.CO IlebilitiiOii

17,03020

16550,30

VALOR TOTAL

Emlidopcr: CIKLE GUSMÃO, namlo ES4 k



Município de Bandeirantes -2020
Situação por lote/itens

Processo dispensa 32/2020

Produto

Pomoecdor

HemOOl: 473 CONJUNTOCOMPLETO06VESTlMENTAPmiCAÇAODE AQROTÔXICOS

;  «373-1 KlSfJERSraRISSÊLTDA 07 W S3«nOt-S6

,i: jtm eu: 22141 CALÇADO OE USO PROFISSIONM. PVC
, f .

2073-7 JROSSATOMATBUAISDECONSrmJCAOLTDA.ME Ca544ai6OC01-63

MlarhCOS: 22142 Botaf*rtcada«ni PVC Injdado

2B73-7 J.ROSSATOMAIERWSOECONSTRUCAOLTDA-ME 02544 ZOSflCOI-eS

HBnOOA 22148 CanJuntoeompl8l«|Hn4|4lcataod«ierai6:bCM.cantandolodaSBS«<)U

1373-1 KISNFRSPERISSíLTOA 076W.a3«C01.55

02544 20HC01<e3

HHdlilaita

HablilM

Hablitadi

im
Preço Unhirta

AOOUIRIDO

leRo)

AOOUIRIDO

35.1»

ADQUIRIDO

3&00

AOOUIRIDO

i«do

□Ida im Mnaadcras. 004

aida. liara tnsaad»

Qiaa ícaradasanos

Que. itina rio sfJiOBS
Otda. uara orfiAafios

Olda. itara mutaoca M6

177040(2] 16:4511Eintldo BZ: CIBELE GUSMÃO. le versAn 5524 k



Município de Bandeirantes *2020
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 32/2020

st?

CNPJ: W.e04.8J«l0l>l-í6

liem ooí'" " '473 - CONJUNTO COMPLETO DE VESTIWENTA P/APLICAÇAO DE
• Itefli 004 22149 - Conjunto compieto para aplicação de asratõxicos. contendo Iodos os

^a^;M7Í7 jL^ROSSATOHATERUtSOECONSTRUÇ&OLTDA-HE CNPJ: QlS4A2aMa01-O
liem ÕÕ2 22141 - CALÇADO DÊ USO PROFISSIONAL PVC
Item 003 32142 • Bota fabricada em PVC injetado
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HanavsnddocZ
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190.Í» ij

35,00 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ÍFb. _

CONTRA TO DE FORNECIMENTÇ)
CONTRATO N". 136/2020" PMB

Contraio dc Aquisição dc Materiais que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro KISNER & PERISSÉ LTDA

Pelo presente instmmento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade dc Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n"
1330, portador da Cédula de Identidade IIG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria dc Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o
n" 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado c, de outro
KISNER & PERISSÉ LTDA, estabelecida Av. Santos Dumont, n" 635, CEP. 86.300-000, na cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministéiio da Fazenda sob n" 07.604.834/0001-55, neste ato representada por seu Sócia
Administradora, o Sr. DENISE MARIA KISNER PERISSÉ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n" 428,978.58087 e RG sob 20.045.985-34 SSP/PR, doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonnas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de .Aquisição de Materiais em decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 32/2020-PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir expressas, definidoras dos direitos , obrÍgaçõe.s e responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O  presente tem por objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA
DISPONlBILiZAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDE.M AOS SUSPEITOS DE
CORO.NAVÍRUS - COVID - 19 E ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E
COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR que a CONTRATADA se declara cm condições de fornecer
materiais em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE
LICITAÇÃO n" 32/202Ü-PIVIB.

llTEM UND

UND

PRODUTO
Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos. contendo todos os
equipamentos dc proteção individual
(macacão, luvas, botas de borracha, óculos
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
P

VLRUNT VLRTOTAL

4
RS 169,90 RS l.í

Riui Fréi RaFaül Proner, MS7-Cx. Posl(il28I-Clí,P S«>.36Q.0ÜÜ-Ta1:35't2.4S2S-a-innil liciim:ai>íi/<iiiiiicli:ininlai.i.'nv.nr.br-CNB n5,753/0OÍ)M8



UNDURUns

s■ míém PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Conjunto completo para aplicação de
agroiüxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual

UND 50 (macacão, luvas, botas de bon-acha, óculos R$169,90
protetores c máscara contra eventuais
vapores), confomte necessidade. Tamanho
M

(Rt. Jl

RS 8.495,00

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual

UND 38 (macacão, luvas, bolas dc borracha, óculos RS 169,90
protetores c máscara contra eventuais
vapores), confonne necessidade. Tamanho
G

RS 6.456,20

4  UND 2

Conjunto completo para aplicação de
agrotóxicos, contendo todos os
equipamentos de proteção individual
(macacão, luvas, botas de bonacha, óculos RS 190,00
protetores e máscara contra eventuais
vapores), conforme necessidade. Tamanho
XG

RS 380.00

VALORTOTAL RS 17.030,20

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais serão fornecidos cm estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo
CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n"
32/2020-PMB c anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os materiais serão Ibraecido.s mediante solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE.

CLÁUSUl.A TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a foracccr materiais objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de RS 17.030,20 (dezessete mil e trinta reais e vinte centavos).

PAR.ÁGRAl-0 ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos cbnceníisntes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA» dernaús encar^k inerentes a
completa execução do presente contrato,

Rua Frei RafaelProncr,M57.CxPttsial28l-CEP86.360-0fl0-Tcl:3SJ24525-K.nia.Hic:.iiiL'«i>i^fe;iiCif^us.L.üv r.r hr.rNPl/ft ?^S7slnnfii^R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULAQUARTA-PAGAMENTO

O pagamento será ctettiado em até 30 (trinta) dias após o recebimento/conferência coQÍiQíntc
fomecimciito, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União INSS e Certificado de Regularidade do FGTS-CRF-FGTS
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas cm cada uma das respectivas parcelas c observada a
ordem cronológica dos erapenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagatncnto dos produtos de que trata o
presente contrato são oriundos da mbrica:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3910/327

3840/510

4050/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

I I,004.10.304,1006.2-080
3.3.90,.30.0a.00

1 1.004.10,301.1006.2-079

3,3.90.30.00,00

11.006.10.301.1001.6-083

3,3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as
despesas previstas para o próximo exercido serão cobertas com dotações especificas que constarão das
Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento Lsentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contraio, quai-squer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos produtos recebidos.

P.ARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência elelrònica
disponivel ou por outros materiais da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras,
dii-etamente na conta bancária (corrente ou poupança) n° fe/R - é.attència 0Z2M"O do Banco
K aQS I ^ cm nome da empresa fornecedora.

PARAGRAFQ QUINTO - Caso se verifique eiro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contraio, durante o horário de expediente.

P.ARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no prijneiro dia útil subsequente a cs^ ^

CLAUSULA QUINTA - PRAZO

RuaKrBÍRnlacirmncr,l457-Cx. Posial28l-CEP8(i..t60^()0-Tet:3S42-4S25.T-:-ni3ÍllíctfiB:,.^».'himlriri!n[.N.L-ov-nf-br.C^^76l2-tS7S3mfini-4S
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o prazo para execução e vigência do contraio serào de 60 (sessenta) d ias, iniciando a (^oniaí^é^a dat^
da assinatura do contrato "CPClT^'''^

CLAUSULA SEXTA-MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual dc 10% (dez por cento) sobro o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexccuçào total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
fomccidos, será aplicada à CONTRATADA por dia dc atraso, a multa dc RS 15,00 (Quinze reais).
Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA-RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipóteses;

a) Infringéncia de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
c) Sc a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decoirente deste contrato;
d) E os demais mencionados no Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por rodos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decoiTcncia da rescisão por inadimplcmcnlo dc suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recoirer a via .Indiciai para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTR.*VTADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas c danos, custas processuais e honontrios advocaticios,
esle.s fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLAUSULA OITAVA-DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato sc aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Nenhum material fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRA'l'ANTE.

b) Rescindido o eontralo em razão do inadimplemento dc obrigações da CONTRATADA, esta Hcara
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalida^^prevista^
na Lct n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes. / \

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade ptÁo cumprimento ái^qdas as
decorrentes da execução dcsle contrato, sejam dc nalin-eza trabalhista, previdenciária, coweraai, civil)
Ituu I-rti Rnliicl 1'roiicr, 14S7-Cx. l'(>slal2XI-CEP 8<í.,1íí04)0()-Tcl: li.:iiiici»»i' hacKlciiiiiiics.L'<u- nr hr-t''NPJ76p.U^.7S3<t^l-'lS \
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ou fiscal, incxisliiido solidariedade do CONTRATANTE relalivamcnie a esses enò
que evciULialmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAÜSULA NONA-DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO .N" 32/2020-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são parles integrantes deste instrumento,
independentemente dc transcrição.

PAR.ÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contraio, mediante lemtos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de materiais.

CLAUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes fiimam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico dc
dados) dc igual teor c fonna, na presença dc 02 (duas) testemunhas abaixo, obiigando-se por si c seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos podercs para receber
notificações, citação inicial c outras cm direito permitidas.

Bandeiranies-PR, 02 de Abril de 2020.

BANDEIRANTESPREFEITURA MUNICIRAL^ BANDEIR/
Lindftlartins

Prefeito Municipal

KISNER&PERISSÉ LIDA
DENISE MARIA KíSNER PERISSÉ

Sócia Administradora

Testemunhas:

Cibele GuènãívTuntoIan da^ilva

CPF. (104.594.549-78

MareosI
CPF. 5% J5Í609-97

RuaPreiRafaiit Proner, UST-Cx. Postal'2Sl-CF.Pg(;.36Q-000-Tel: JS42-4S25-n-nmÍl licitaciuV»)lifliulei.[!mi.«;.L'iw-iy.hr-CNI'J7fi.235.75^0001.48
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EXTRATO DOCONTRATON" 136/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N"32/2Ü20-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: KISNER & PERISSÉ LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPis PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS
FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS-COVID - 19 E
AQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES
AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR

VALOR: RS 17.030,20 (dezessete mil e trinta reais e vinte centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

DESPESA

FONTE
SECRETARIA

SAÚDE 3910/327

SAÚDE 3840/510

SAÚDE 4050/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

11.004.10.304,1006.2-080
3.3.90.30.00.00

1 1.004.10.301.1006.2-079

3.3.90.30.00.00

11.006.10.301.1001.6-083

3.3.90.30,00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATÉRIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes-PR, 02 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNlpíP^DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

KISNER & PERISSÉ LTDA
DENISE MARIA KISNER PERISSÉ

Sócia Administradora

Ruii Frei Rnfad Pruner. I<l57-Cx. Posml281-CEP86.36ü-üü0-Tcl: ?542^.S25.,E-mail lidtitL-nctffljlvin.kir
5.753/0001-48
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CONTRA TO DE FORNECIMEi

CONTRATO N". 138/2020- PMB

Contrato de Aquisição de Materiais que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro J. ROSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
mterno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Parana, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235,703/0001-48 neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR. na Av. Edelina Meneghel Rando n®
1330. portador da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de

nMn7-nj nn ? '"f"O Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
pn«QAxn designado CONTRATANTE de um lado e, de outro J.ROSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, estabelecida Av. Azarias Vieira de
Rezende, n 6_7, CbP. 86.j60-000, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 02.544.205/0001-63 neste ato
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. JOSÉ ROSSATO FILHO, inscrito no Cadastro de
l essoas l-ísicas do Ministério da Fazenda sob o n° 548.656.549-68 e RG sob 3.427.534-3 SSP/PR
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Aquisição de Materiais em decorrência do
processo de DISl ENSA DE LICITAÇÃO - n" 32/202ÍI-PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

aquisição EMERGENCIAL de EPIs para
DISPONIBIUZAÇAO AOS FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DF

^  TRABALILAM NA P^vÊíçÃo eCOMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR que a CONTRATADA se declara em Ldiç^s
matéria^ cm e.sti^ ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE
LILI i AÇAO n° 32/2020-PMB.

ITEM UND QNT PRODUTO

Calçado ocupacional de uso profissional, tipo
bota PVC, cano 24 cm. impermeável, inteiro
polirnérico. confeccionado cm poüclreto de
vinila (PVC). com resistência química,
sistema do absorção de energia no solado,
propriedades antidcrrapantes e resistência a
óleo combustível.

Rua Frei Ralael Proiicr, Postal 281.CEP gôJeO-OOO-Tol: 3SJ2-4S25. li-itiuil \À

VLR UNT VLR

TOTAL

R$ 35,00 R$ 525,00

Kitrhídidcintntcs.bo v 5,753/OOaM8
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m
Bota fabricada em PVC injetado, cano longo

UND 15 antiderrapante de fácil d« •is no
higienizaçao, forração interna de malha de '
poliéster aitríbacteriana.

VALOR TOTAL

525)00

RS 1.050,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais serão fornecidos em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo
CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n®
32/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os materiais serão fornecidos mediante solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a fornecer materiais objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de RS 1.050.00 (um mil e cinqüenta reais).

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em alê 30 (trinta) dias após o recebimento/conferência confomie
fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União INSS e Certificado de Regularidade do FGTS-CRF-FGTS
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das respectivas parcelas e observada a
ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o
presente contrato são oriundos da rubrica:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3910/327

3840/510

4050/303.

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.004.10.304.1006.2-080
3.3.90.30.00.00

11.004.10.301.1006.2-079

3.3.90.30.00.00

11.006.10.301.1001.6-083
3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

RuaFrsi Rafaul Pronet. M37-Cx, Postal 2«!-CEP86.360-OOO.Te(; E-mail/CimNa'»;lyrt"dtfiranta;i^ ht-C"Nl'J 7fi 235 733/nfl01-l«
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Tendo em vista que a vigência deste contraio ultrapassa o fina! do presente exercIcio^ajicelÜa^
despesa^previslas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas queVonstar® J"
Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Amiais-LOA daqueles exercit?ã^§fe

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas cm 02(duas) vias, devldamehte-
reguiarizadas nos seus aspectos Formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos produtos recebidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica
disponível ou por outros materiais da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras,
diretamente na conta bancária (corrente ou poupança) n° , agência do Banco

em nome da empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para c.xecução e vigência do contrato serão de 60 (sessenta) dias, iniciando a contagem na data
da assinatura do contrato

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de incxecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
fornecidos, será aplicada á CONTRATADA por dia de atraso, a muita de RS 15,00 (Quinze reais).
Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abones homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de nolificaçâo judicial
nas seguintes hipóteses; '

R.. Frd Kalhel Pmn.r, I457.C., P.s.al 2M-CEÍ' S6.3ffl.000.Ter: 3542.4525- E-mml 76.23S.753ra0üI-lS
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a) Infringência de qualquer obrigaçíío ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) E os demais mencionados no Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dcz por
cento) do valor do contrato, alêm das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20%(vintc por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum material fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas
na Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 32/2020-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE c pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de materiais.

CLAUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (Impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duasVfé^temunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Posmt 281-CEP 86 J604X».Tcl: 3S42-»52S- tniMi iicii.ieauri hjmJeiianle. gov nr.br4.-NPJ 7623M5JW0M8
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sucessores, ao fiel cumprimenio do que ora ficou ajuslado, elegendo para Foro do mesmo a Co^^
de Bandeirantes, Estado do Paraná, nSo obstante qualquer mudança de domicilio da C0NTRATÀ&^
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

/  B^deirantes-PR, 02 dc Abril de 2020.

PREFEITURA MÍUNICIP^ZmÍ,
Lino 'Martifís

Prefeito Municipal

ANDEIRANTES

J. ROS rO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
JOSÉ ROSSATO FILHO

Sócio Administrador

Testemunhas:

Cibele ao FontMan «Ja Silva
CP^ 0( 4.594.549-78

arco

CPF. 59 5.609-97

Rua KreiRafoíl Prom.T. H57^x Posial :»l.CEPR6.36(M)CO.Tcl: 3M2^525-E.mair imu.cu..ff:k,nJeinm.e.,ovnrh,.rN..l 76,235,753flX»l^8
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EXTRATO DO CONTRATO N" 138/2020- PMB l \
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 32/2020-PMB \J

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEUIANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: J. ROSSATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPIs PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS
FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM AOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS - COVID - 19 E
ÀQUELES QUE TRABALHAM NA PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES
AEGVPTI, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR

VALOR: RS 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a eontar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3910/327

3840/510

4050/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.004.10.304.1006.2-080

3.3.90.30.00.00

11.004.10.301.1006.2-079

3.3.90.30.00.00

II.006.10.301.1001.6-083
3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Bandpfrantes-PR, 02 de Abril de 2020.

PREFEITURA MONTCÍlM^ D^ANDEIRANTES
LiníyMartins

Prefeito Municipal

J. Rt^ATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
M  JOSÉ ROSSATO FILHO

Sócio Adniinislrador

Rua Frei Rafael Proner. U57-Cx Poaa) 281-eEP 86.36(MX«-Tel: 3542-1525-E-niai1 Ituiiiic Uü 76235 753y()iX)l-í8
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DECRETA

Art. r • Flw cslibclecido i) «o maiávD dc milícaiac. para
eciOf a iruiunicsii. eomimiiâiia da CÜVID.19. a piatir Uadüi 21
dealítil tfe2020 =it alicriur deliberaiio.no Smblio do iiuuiinpiu
djUandcirantej. 1
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CONTRATAMT. MIIMCIPIO Dl nAMll.lR-WtlA ISl.CIM
IX) PARAN.A
CONTRATADA; KISNtR 4 FERISSE LTÜA

OBJETO. AOUISICAij EMEBQESCIAL OE
disfonibilizacAo aos ITJNCIONARIOS gOB aTOÜFM
AOS SUSPEITOS DE COROSAVIRUS - COVID - lí E ANELES
ULt TRABAlii.VM NA PREVENCAO E IOMRATE .MJ
MOSOUITU AEDfcS AfeCTPtl, PARA SECRETARIA
MUNICIPAL Dt SATIDI l>t ll.ANIJhIRANTíS - PK
VALOR RS |-0!UJiii4-..r>u'teii;clci;jiiureii»i'>micccmocu.|
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L ..il.idviiMi.l. .. v.mlllilw.Ji- ilv liJuli.if" t..— B.' ikS.mi-
blcvuJiupel" CDVID 19 'W Eswdodí) Pami...;

Cunsiilenmdu ipic asiiu.içüo demanda u cmptegu iirscnlcde
medida» de prevetH'i>'. eunirelr c cunlcnti" d« n»cu»..Lnui e
uyueu»j KdiJe péliliea. a fim de evitu a Olocminovln du iU*3Wid

CensiileramlouRiadispòe a Resolu»lu n" 003. .1« lí de ntwil
lie 2iJ2i). banaitj pela Asancúnlu do» .Mumcipii« Ju Norte do
Pfltaiia. AMUSOP, dl^iondo snbre s mclldiu pira eofienionreniD
.b eni.Tpênem .0 ■..ide públii-a .le tmpoilJneia inlemneioniil

L.«.»rjN lU». e .t«

'''"'d-TàraACcssi. aos esiebeleeimento» TOitfideradç.» coi^'
eucnciiú. cwnitanlça no Deciei" Munieipal n* 3.1002020. de -d
dc nurvu de 2Q2D; .lll-paraiuvsMjauíesuibeleom.cnloi renKieutscun.idcraUw
pSo esíeneluis, soinuüo e ouiras roura. HUi' pus»""' ,«
tcgulamenur o rureianamenlo do» eaaheleeinicnliK eomeieiuls
cimstderadoi não enenciüis;

IV - para OOCCTW em tepaitiíic» públicas e privadas;
V - pata o düiçHipenhodm ali vldoJes em repaniíocs públicas

t- ptmdT»-
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Considerar,du os.Deetelu» Municipal» n^S J.173J202U.
i n.!.»!!^!) 3 nS.MÜl. 3.1TI./JII2I). 3.IT7/2W0, 3 l79/2li;0,
5TÍII 2Ü2Ü, 3 1*1/2020. J 1*2.21^ e 3 183'202U;

I ,m»itímandi. a» .nTuimavilei enaslanie» do doeumeism
Ijiieiili.uõt» iktiil.. Mimciii..» fuoui» de um. rau piun.«io|ia), da
AúcnduNacioii.iUleVigiliiiciu Saniláiia-ANVISA.ileJileabnl
iç»ll''ü eoiiaiaJ.ledoendeíevueieirânlcobnps.iTakvw.satiik-pov.
hr'im,.«»-pdi :w;ii'.\pnl'l»l'l<*'P"Tl"''iP2-S,ea.|nfonna!i..i
pill

LuV-2ue«tre.na)Oiiuriamcnlepo--S"iieula»ccoiiu«),
fonsíderaniUi esmdoi lece.iles que dciTWMtn.in .pre o u« dc

uualiiiictlipo de rluiseara, mesmo ns Icilas cm domicilia, asseciada
Ü Imapcm de raTus c medidas de prevencJo oiimiimlina ^ilein
jumeoiai a pi.Ke» ju da popiilJçãu crn Rend eunlri a CDS IDMO,
servimio cm» baneira patelal para a Uansmissaio do SARV
CoV'.: e imiic.limici «ua disseiiiiiuviu peb ounicúo eom íuiieula»
itilisctAiías;

r'imsiiitf;2iiíivk i^vc úMia% vlcmffitu* fce^nw ««flUfliam fjc a
.lakMiiiskJu iL. LTiVlD. 19 t"»le'V.iricr n.eTmo.inicsili.iial.cilm.
.iinc.iii.iur li. ii.iiii.Tli" "iii... e •iimi.i.ii" l'i".iine-eiitui

.jl...iiOimLI,lO. eali.aMC- ., ..iiiOLiL.iiii.ii.v. ..I ......a.,-cvnTidcradosoiDtssmciaivsomadoauulrancgrasnuepos^mion
n re|íBUmcnlafoftineiunaoicoú»di«eiUbeleeiinoatireconirfe.aB
considerado» não etseiMíuis; .

VIl-paraeinbaniiierkiuaiHlionc públicoeijielivueenil»r(túe
edcscrnbanjue noTirmlncd Rudoeiâtio;

YUI - p.ira uio dc liai oa irar.eporte cumpanilnadci de
piisMíeito»;

f.2- Poderão ser arada» míseaTa» dc pano. confccelonadas
numulmc.ie.ooolom.e Nod 1i.fin.iuli>a.L' M.nKIet... .l:i Sant

.  ... i .l • l". M-

AlL 3* A» «llviiiaOe» tiíeaiiaaiocias «r/lo tcal«ad"» P»'®Oepaiuraeulode ViiiilJiicia Saniliria. Defesa Civil. Follcia .MlUiai.PolieiaCivil. Coitw de Bombeira», bem corm. par RuaHuerscrvoto
aianieipal quoíqa cícalado piraUnlO. bdependcnlçiiwme dosua
IlMuÇÜü.

An. 3* Eíte Dcemo enln em vie» neua data. levoRUi^c
as disposlrtoein ninlráfio, an cjpeclal U Decreio a* 3. ;86J202ü,
de I7de abril de 2.020.

Pi.hlk|ile.< Ree.«ll.--feenis..le..e.>r

M..

|:j;.. úrd.'» N.' ..i-u.U-. O.a.... u .......ivklk.-. u. ...suinu». .w.
wjl.eiii.d.i au. mlaitíni paia Riie pn^u/ain a soa piòpno iiiàKara
du tccid". cvii iiiiilerli»» disponíveis nu piópiiu dcmudlM. nsae
filio, poi si »ú. demaiulra a yavljndc d.i sliiuv.io c a iiece«idndc
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